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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Pedro li 

Secretaria MuniciJJal de Educação - SEMED 

PPORTARIA Nº 03/2020 Pedro li/PI, 14 de Janeiro de 2020. 

Estabelece lotação de servidor 
público e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO D, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO as detenninações do Estatuto do Servidor Público 
Municipal; 

CONSIDERANDO as necessidades administrativas em função das 
demandas pelos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a jornada de trabalho do servidor definida em 
concurso público e legislação específica; 

RESOLVE, 

Art. l° - Lotar a servidora FABIANA BRANDÃO BENICIO, RG nº l 

833 337 CPF nº 920 117 643-00, COORDENADORA, para exercer suas funções na 

Escola Municipal Anexo Manoel Nogueira Lima, nos turno da manhã e tarde, com a 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Dê-se ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

os Santos 
Secretária M · cipal _ _dç R<)w-;_ação maria rn. , 1 U · ·= "' Al!:.>~ 

~~u.in;; li;u.1,.:irs:. ~i: c,11 .. :.~ ~0 
Decrelo r," 004/~J·J Z, 

crr: 1~:,:.-~J J.:.. .... - • , 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Pedro li 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

PORTARIA Nº 04/2020 Pedro li/PI, 14 de Janeiro de 2020. 

Estabelece lotação de servidor 
público e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO li, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO as detenninações do Estatuto do Servidor Público 
Municipal; 

CONSIDERANDO as necessidades administrativas em função das 
demandas pelos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a jornada de trabalho do servidor definida em 
concurso público e legislação específica; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Lotar a servidor ANTÔNIO NIL TON OLIVEIRA BENÍCIO, 

RG nº 191 409 5 CPF nº 939 509 503-20, COORDENADOR, para exercer suas funções 

na Escola Municipal Anexo José Teixeira Santos, nos turno da manhã e tarde, com a 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3ª - Dê-se ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

~- DO PIAUl 
PRU'n- -ICIPM. OE 'PEDAD II 

ESTATUTO DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICO 

MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PEDRO li - PI 

ESTADO DO PIAUl 
PAEF'El- l'MIICIPM. DE 'Pa>AO II . 

. LEI N. 690. OE 08 DE AGOSTO DE 1995. 

Instltui o Esta~uto ~os Servidores P6-
blicos Civis cio Hunlcfpio de Pedro U e 
dl outras providências. 

O PREFEITO HUNICIPAL OE PEORO II. ESl'AOO 00 PIAIJt: . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUt 
PAE,ElTUAA MJNICIPM. DE'PB>AD II . 

FACO SABER A TODOS OS 11UNtCIPES QUE A CAtfARA HIJHICJPAL. 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGIUIHTE LEI: 

TtTULO I 

CAPITULO OHICO 

DAS OISPOSICOES PRELIHIHARES 

Art. 1. - A presente lei ins titui o r811ln1• .iur l<Jico <lo« 

funcionl.rlos do 11unic!pio e regula o provi11111nto e a vacância doi; cargo& 
pObllcos be11 COIIO os direitos • as r-ponsabilldadea q"" lhes são ine· 
rentea. 

Parlgrafo Onico - o reoin jurtdico de que trata este 
artigo 6, e,cclualva,..nte, o eatatutlrio. 

Art. 2. - Para os efeito$ deste Estatuto. funcionãrio ~ 
a pessoa legal-nte inveatida - cargo - funçio do quadro ,,,. pesso.-.1 
do serviço Pr.blieo Hunicipal. 

Art. 3. - Entende-- por cargo. a soba geral rie atri · 
buiçlles a aerein e,cercida• por um funcionlrio c0111 as caracterle~lca• eQ• 
~enciais ele criação por lei. denoainacio pr6pria, nlnnero certo e paga
eento pelos cofres cio Huniclpio. 

Parlgrafo Onico - 0a cargos podee ser de provin,ento efe·• 
tivo ou de provi11ento em co11iaaio • sio aceaalveia a todos os braaiiei
roa. 

TlTULO II 

PROVIMENTO, VACAHClA, REMOCAO, REOlSTRlBUICAO e SUBSTtTUlCAO 

CAPITULO I 

00 PROVIMENTO 

sacio I 

Oi$1>osições Gerai& 

Ar~. 4 . - Sio formas de provimento em· cargo pOblico : 

l - NO!Mação; 
II - Ascensão Funcional; 

Ili •· Recondução: 
rv · Tran&feriincl.a ; 
V ··· Disponl.bi lidade e Aproveitamento: 

VI - Reversão; 
Vll - Reintegração 

VIII ·· Readaptação; 
IX - Pron,oçio. 

rarvl.,:;o 

Art. 5. - Sio requisitos blaicos para o ingre~so no 
PObll.co Municipal: 

• • • ii,-ais; 

• 1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

• • • • • 

1 - Nacionalidade 8raeilel.ra: 
II - o gozo do& direito$ pollticoa: 

Ill - A quitaçio com as obrigações n,Hitar-ea e ftll! ito·· 

IV - o nlvel de escolaridade e,cigido para o cargo: 
V - Idade n1lni111& de 18 anos: 

VI - Soa sanidade flsica • mental; 
VlI Aprovação em Concurso P~blico. 

Seção II 

Oa Nomeação 

Art. 6. • A nomeação far-ae-l: 

I - Eir. cl:lrAter efetivo .. quando se tratar dfl car go de p rov ·iment.o 

desaa natureza; 

II - Em cnmlasio. para cargoa de confiança de ilvr~ no~oacãn ~ 
e><on■ raçio': 

., 
Art. 1. - ~ -~ ""'"ª ~ ~Jg,I>( •t,.tt"'-" Clo'f .. ,nilt' 

fito p~i.;; hllbfH~ - IC'l>ncur- p.ilbli•.:u d,, pr1>V,:\• •oú .j,,,.._,_ ti U 
r:ut~ oba4fo<>1da IIIIMl,pJ'• • lll'dea e.- -n,..,, ru;iin • " 1•n,~n <if> v11H•11<·,111r . 

P-at--lGl'&to Cl'ltco - Ó!I. car {li:,e • c1.-.. nwào Mlnú.> ,.,.,..,1 • 
dp,a ll!OI' 'Ui,re --.lhll do Pr•f•Ito oe..ctacendó oa r"'IU~••cw- &o 4.1u,n1 -
ticao,i..- --1:.:&e:ClioO~cfoil ..., le'l • 

s.d(o IU 

Art. -, 8, - 0e .çoncur- ptlb!11::,,_ ,,,.,,iw yr•W/1~ 011 p)I"• 
--. ., tU.11,Lc.. -~..,,. dlspuaer•• ll'lilt:r·uoa-- ~rrlr.-.. ,-,,. u111.,. 

r1111lde· -t:Aonü. 

Al":t. "I'. - Q aoocor.-o pl'.auolJ.CQ t.-, 'l ,tJIU4\l,:P, 11M ·'"""' 
alP, J)Oék!hd.O .,.,.. pror-1,ogadc> por ·-t• ••- -J ~ ,..,r 1-g,,. 1 •"•1 •1(>((t1 

-~rt. l.O. - __. ,j, -tt.-...,.:c, 1"l(f•i.-:u•-- 1111> . ,u:rol>•" 
Ql"left, l"lltlftff'•a e ,-.-po~Uldact.. lMl"fl•o'1illQ "º <"<llt~I'• r,1'11•11• "-'• .,..., o 
'COIII>' o,joj...n ,..., b-■ .. rvií"~ fONllllil,U•cllt ,,_ a ·\O(&· 1 ,,.,.r.11r~ ......... , .... 1""" 

b• Hu1:Dl" J. dadfotó ~t:en'tea ,_ . ...,Jõ -<IIIISW'~• 

• .l.. - 8 ~ 001>rr.-r.ll no"""ª~" m ~.r:i.nt.a d1Jl,>, <'.l.•ii · 

\:ado. da plJbll~ "do a'l:D. de i>N11111-nto. s,rorrC>!llivel J'C>r 1:.-1111:a 

~i.- • rec,I.M!ri-li~ do intar-do. 

• :z. - $6 nio .._,,.,... pN:..e """" .-.-.,_ 

-&i c-.Al'O(I - vi-rt11rtio dá Ntli 1'11-ll"tlrlic:\iio. tau"' ,-r1o ,,. ,.., 
i ;nlta-n t, ·t,nt.- ct,l,ii• !lP6S a pubH~ ,.,, 1&1:D. 

~ 1•1"'l1'VJ Ntt ~ritn 

......... ) i r,·,u r. ',-:. 

~ ~- - 1'lo 11,:0 & i- 1;0 tu1,1:;u>r,rJrin ,\1,t~-•Jil.:<1 ;\ 

ot>r-1.qaitfir•-nt•. --.1.a.-_11,..ao de t>o- • t1lô ~•1"•1""· ,,,.,.. '"""'"~"" ·•• "' '' 
p,,:tr-~aôn.1 0 Ili ~h,r.aQl:o • . -ciue nim UCLll"I 01,11,1•0 <fAr'WC', -!-toll•l~ll• ,.,, 

1' unc;Jio.1 p:Ol•l ,-..... 

fll't, U, - 81'.o ~~l)t•-,,; pMr• <lalf· f""~" 
1 · O Pref..-. i to - an• t1ir l •,lft:nten qu,,_ 1 ttt ?: ~ ~ ,r. , 1, r, .. t , , 

.,.,.,t., f<ubord1 nado8; 

11 - 0a Se<,r•tl\riot'. e dir o geut.i,,, tk>" l,r~;io,, 
,.,:;o di ret:-nte suttordin.-.,-to ... 

Art.. J.2. ·- A .....,.. .. OUIII t:Argo r,oih l ;,,,, -~ -, .... 1,,, ·JI .~
pr ·Avia in:.~po<;:,õ.tC\ 1>0r· ...,,tiea cr-e<1enc:1ado. 

Par,wrafo Onico - Sttri •"'fJno.&Htio R,-.. ....... ,.,.. 1tt 1•J4"" • ~ • 1u,, 

tor julga<1n "pto ff1'ica e -01'.ah,ante. 

~rt. 13. - E1<erci,:;i.o 6 o efetivo <t<-..,.....,n....., ,f,.,.. ,.r., 1 

·b9'1ções do cargo. 

" il .. - t: de t.rinta dia• o pra7.n r·u111r.H 
•ntrar - ~><erclcio, contado& da da~a <la~ºª""· 

2 .. - ser• l:nrnado se11: e-te1tn o ,.t:.., f'le 1u,,v1n1fllnt• 1 .. 

~9 não ocorrvrM • posse e, n e><tlrr:loi.o r~ pr·1t.1""~ r,rt:-V1 !-. t,,•:. Pln lc •1 . 

Ar t. 1◄ ~ ·· A •utnrtdac::19 ,q,,e, cht, ítQA>",t- r . .c~, ,, - 1, - ,,,.. , 1, , · 

<=ô!lr,. ~nh J»-tnn c.1P r•.-,.ponM,,,hi. li.dadfl. ~ .. fc,tiBtR s..-.t:1 :-,t•· 1 , . ..,,s ;,•. •·•••ll<lr,..:""'"" ~ 
t:.tst,11,bBl•c:icJA:s ~11 Jei ou reguJ& .. nto J:tar• inva,.ot.1,. 111,r.?1 ''° c:.-\1 "!1'> · 

Art. 15". - O inleio. a Jfll.errupcHo ,.. n t ·J. 111i 1:,c, .ir, 

•><err.h:lo ""rio r11glstracloa no ª"$enta.~11t0 ind1v1dunl ,to . '"K·"'"'' 
rta. 

p .. rãgrato ônico - AO antriM1 t111 .,a'\,o~,1:: 1, .. ,u o 11111, · 1n11,1 

, .. 1.0 ar,,r4.u,~ent.Hir.l .. HO or·gão eonapet•n·t•. ôtt ai).e1hM11t:o• n,:.r~,'ff"~ .. 1 : , · 1 e~ ;"-, 
,.,....,ntl&Mntn ltodl vl<iual. 

Al '" I . • J..6 .. - o runcio1wtrLO flOIIICl8c10 l"M--Virl a 1:, .. , l•W,_.11 •· : 11 : 1n 

'''" or-t t:io •111 ,1110 houver V4'-S-,U • 

At ·i:. li .. - O afasta111ento 1k1 tunr· ,01.A1 •11, '"' or•t••• ·• •'-ttt 

<1Ut1 ... ~t\Vfll1" 1ut.:ufo 1·1u'P.l'' ·•""fie-A t ':.tJNI ll 1,r•v11t ~••teu •-·••<.:llC• cl•• t•,·,• l,•1t,.• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUt 
PAE,ElTUAA MJNICIPM. DE'PB>AD II . 

Arl:. lH. - n fuur.i ,>n4r1u t :r •-t11• ~. 1,-.1·1•l'l .. 1, rm•iv1,10 .. r·•~ · 

djl\f.r-ibufc.l" ,:,1.1 ,::•dido. que deva tor e)C.c,rele10 e m .,ut.r .... l<.,caJ1d1trlP dn 
quando •111 virtuda d• tliriaa. c•s1,tnet'1tu • tu·t..o .. LP-1 i1 1:r·1111:'i ,1 1 ,"l:rr. M. 

par-t:ir do t:iiirrnJ110 do inip11Mti.1nt1ntc,, ◄ p,nr,., ~r1tf"',"lí' .i:"m .:r, .. 1( ·,, : ,,, ... ,,,,::. ,,,,,, .. 
dn nee.te f'.'P.mpo r,") nO<:Pi!i.gêri o aC\ dic-.r\ L()c::tnu!u1t.o p ;, , •• 11,)v ;; .-.,"•t(' .. 

Ar l: .. J.'). -- O ocupa nte d<.\ ear~o d@ r,roviftlfo'aflt:o Ht~t. ,vn .. 
{nLegraut• do Bi,.t•ma d• cerro.Ir• fica t1-ujeito H. trirtt#.4 ttt:.1 a11t- ,t.•:.111n•
nais de t.rabnlho. c:Ofll jurr1uda de geis hui-as em 1· 11 r-ocJ i ••• t1t:nr1 ·1,11-,,1.o .. 

'5-alv,, quttnda a lei t1s1.:abolflc.:::er d111 aç8,, Jlver•=-::a .. 

PtirAgra t'o õnico - Ai4un •h• cumJ,rlllit-., •·•t.o de, •*'4 t:1,t.,:•1 c~, · ••to 
c1t"'S:t-v t1rt i~,. o f")><erel,:io de cargo t1Jn, ,-.um1 ._~,.:.~t -1 , ,,,..,~ •• • Ji , 1, , i~1••• ,1.,•· 11 

p;tnt ....... J111 .~•! lf "l1. l , lt-"Ui.càc,,:iíc, J;t.O sfõtrV1ÇQ. 1,0<1~11clo H,c .. , · 1 ;11,,v"•··~ .... 111 ·~"'1111,, ·,~ 

qu~ houver- \ r,t.t:!r't"'ISt\e- du. $.dnd ni"r',t:r:i.,::iia. 

11 ·• Oo :.s~c:. :-l!'lt.ârio o•J d11 · •"}lflnt:t.• .. ,111tu1do C1 : ,t :..:. l.ll•1o · ·•" 

dar n<) âmbito do ,·.,spect:i vo orf~~o. 

#-\rt. '?l.- ·· U pt·ifff'!l'jr1'J 1,1 .. •n10 ,,~ r-..t'- f 'Ulc; ,,.; -~> 1rn1r : i o 
uilrlo n011ttacJo C!lffl caràter et•tivo t-:unat1 t~'li per·in,1,-, d~ fl'f.'.t:.A~-1, t."'I ,, ..-, ... ,,.,. 

t:l,r· lo~ dura11 te o qual aua adaptaci'.u "' , ~apac)l'ffltlfi, ' "r.riic, nt, ·, ,.-1:,, . 1., 
.:!V lt l iucã o Piií'M O '1e S.t91RPfl!Uh0 do C,':\f '~10, !"',t • 11fl<1 nh ... ~1 "'•·•ul,-,s 

111or•1;tl . .-,K:-!-• •·t111c.1,"\c.J<~ ,Hl'Ãc Jlli. ua <, pn,,·111t:1 v1 , .u--.<1A . 

• • lt•olf" 1 • l ,'1,l,;;t 

.. '- "'NU'l' itt ,,l,"f•II • ,.nmr,,• t 1au t,(.• 1 1c :,~ ... -~, , -,. ........ , .,,. ,,1 ••u :1• 

,: 1~r •:--.t·. !'\\c.>l.,rfl. o at.endimento peio 1.1t""t:,g1<, .. dO:tJ r•f':'q 111 , 1 toiF.. t ,,.,i:\tlO~ p ;, · 

r·,"!l o t1tfot • .!i<llt> no ti111 <Jo perloc.ki. 

· ~- - o func.1oniirio C'tffl ,...-,.e;A~1n r,1,,1~1t:ô1 10 ,,,lt> ,,,,. ,, , 
attr c-,xonfl:.-t:tt.i<> 1u.•m ,t~• it. ido st.•n1 i.nq11lirl1 .,, .. 

.. ~ .. - Ver-iftead■ a 1r1capttcidtt,Je ,·1,, r,u,c••>na1 · 1,> p,,, .,.. 
o ft><l"rc: lc10 d,1 c::nrgo sorl eltt ttxnnerRdo t»u., :a.e.• u: , l.~ vel .. 1· oc :<>f...-t11 7 1,Jo, 
nu C'!N.r-yu ãntflt:r• i <'H mente ocupado.. nhserva1 l<'fo o ~ U-\pu~:t:o no i,Hr·:'41.u ,"l r n 
.tnt111rlor. 

.. 4 - ·- F indo o periodo .. ,, tun~Lu, .... !tr ,n qutt .-,,: ... n•l,•1 

~,clgéuclat, do A~ l:i\s1to t>robat6rt.o .. 13er~ ~i11t0t1t1t-1,~: u0Pn1; .. ,,r,,t, v.:.icl,, 

ºª Eatabi l .id, .. le 

Art. '22' . .... APós doia ano-=-..- .,.,.,T.tvu exttt·t.-; 11.: 1 0 n r111, · 

clon6r.io 11omeado a■ virtuc:Mri d• concurso pibbJ 1c:<.1 P Mf11POZ:Mv1n u1r111 (";llt' 
q:o. adquir-1r4 eatnbi'tidade no aPrv1ço p,n1,"t1co~ 

"1Uetr- ,., ,,toe~,,, •. , .... n t-,,n,pn ,rW'- tteirvlco. ,) f11n, 1,1oruh·1,, 11,1111,·:,,,1,, 1••••· • •·· •• ~••• 

f!' IH ("; t:>Nti~t->i1n., 

Art .. 23 .. - O t'uncLonârio '913-tiliv•~• :~.ó ,;,erdt:"1 rt ,-:111 , l\ ,, 

a111 virtude dn 1'.el\'t.(11:nç.a :Judic:;ial t:rllnsi.t:.Hdo e1t1 .ltt1,s,1;1t11<•nt:o n11 . ,.,, 1•• ,. 

ceeec, d1~c:-: 1pt il1Bf" '"' c;;IU'l.l lhe ,., •. 1,,, .'ISS.flllflllf'•dt) H.IHf-'I••• Ufll(u ;_,, , 

Seção 1/1 

Art.. 2'◄ - - As.e flnsao 1 unc:i,·,nat é ;11 p -::1:ir.~ il~m ,\f, ,. , u :11r>.:H1 
tl!t \ja c ,a~~I! t 1ria.J do o.w.te~or-ia 1"u11<~Lnr.a 1 cio .. 1.-1 .1•t ·111111M.•°k'I . ,, •••"' ,., •• 

a)&clo1wtJ µa.r·1t t1 ela.as• i.ni.c:1-al cte cate~r '* t11nr:1on ..... 1 der, 0111.,·a Ht •• 

J.'>O. re:sPfllt.adu o 111ve1 de •lll-Colári.dade ~,.. hatH111:11c;;.iin .,, -• ..,r, nu ln11111 

t,xisn,ta ttDI lto . 

i='lll ,'\yt · .Q1 o lJr1ico - A R~1:et1: .;.io s., ... . Íl f •• t ,,U J11• •d 1, , ... .. 

8l~t.i 1,.u1li:.-tc.:au de r.ritórios \ji1&<npJanM1 ·e:,• r111111 p1,"jnn d., c.tt.rr,r,, 1.-.1 luu, : 1•• 
1111 t a ~ftr adot,,do p~to po<Jer (.)(~cutivn t111n1c1p;-1 I. 

Secilo vn 

Rrt. 2!i>. - Fl•c.'On<luçao 1 " retor110 ,,o tunr.101111r10 ,.,. . 
tAv.,l ao ca1•qo anterior11eote ocupado. 

aJ inabil[dacte - "tàg10 probtltór,o r .. 111t.1vo 

a outro cargo; e 

• ;:. - l:.nc:ont'raodo·•• PI .. vide> ,., t:Ar~,., (k> ,,r ISll'II. o 

f'uncionàr to será aproveitado •• 0111:ro. obaerv;1rk• o <llspm:r.o r..-, a, 1 1 

go 29 desta J•1. 

secao vu 1 

r,,. l'r,'ltl'\tnrew ,a 

Art . :.!6. ·~ Tr•1'mtnrioc111 "' a U10V1111t•nt.:\,,ao .1 .. .... , v,.,,., 
.:!e 11111 carsiti ~r• ·outro de <1eno1un•t.:iio d1 terént ... .,.., ._. t 1111•. ,:,: , .,,,<.,.,• 
t.~r..ãc:,,. 

Art. zr. - A tranate1·encan tar-·, • .- - 1; " <:r I u ,, ,,. <IH "" 
m1nistr-ac;: .. o para carS10 •"'ia c0111Pativel com a •<:i<v1.«;1d1«1f! 1· '"'""' ,,11 
intelac:tllliil do >'.ervidor. de.,de que nao to,.1a pr ... 111{/n pl\r,, " 111110· ,,, 

nArio. 

• J . •· Nia •• tar.t. t.ranst,.riiane1,o ,;p ho11vt'r ,:,u111,,1.,, .. 
hllbi 1 'i tado "~' ccmc:urao pübllco par11 o caq10 1>n•CMll<l1<tu. 

• ,. · As cond1ci3ea .,., q11 .. •• p,·,.,,: .. ._,,.,.rá " r.1 :,1t!(ff't •• 

·eia aariliç, ""t:al>ttJ 11c1daa pe] o Podar IÉ><ecut· 1vo • 

Seçi,io J>( 

Oa. Ui.sponibi 11.dAde e do t\pfOVOlt.HM~ ... nt.c, 

Art . .. '28. - E>cigido o cargo ou deoJMrução a - ~•til dP~Ufl' • 
C@A-sidade .. o fc u1c 1onârlo P.:atAve:l ficarA ~m df a pc>ni.l,i l'lrladr.-_ c·:r>m rl' 
nturi-..ritàc.:lÍO I Ul:C:'~!-t l'II 1 • 

Ar l. 2?. - O retorno Â a1:i vi dade 
d1GJ>On.i..bl 1 idade t&, ...... e.e-A mediante uprov• • t.a .... n1.o 
go de atrlbulcões e ve:ncln.ent:o conapatlve.is. co1u o 
pado. 

c-i.- fu nc.1ur11lr-1,> ,. ,n 
ot..,,. 1 "ª t.ê>r- i ,,. ena , ~:11 

11nt~r·iornient.t11 oc11 

Art .. 30. - o 11prove1t1en1eint:.,., do f11,1r.:L••11;\,..10 .-1•••"' :•·•·" ,· ,, 
con1:r11 f!!lm c1i~r,onibi tidade hà maig de doze IHErBf'!~ (t(.-:pt-•ltcfarA d•' 1>fPv1 ;1 
c,,mprovac::ã<., <1e U.Utl ("'A,pacldllde tl:r:.lca e mental .. por 111fu1tc~ô <'W•·· •1ti11 nc ~1H 

da pele, fllUtd.clpJo .. 

.. 1.. 3e .lu'lgado a.pia,. o l'u11cLuu:.-t.1 "º r1H: .t;. •11111 r·it 
~><Arc:fc\c, 4.U.> c:i1 ·go nu pr-.zo d• trint .~ d1,'!!fs r.onl:"•·tu'$ ,1,. p11hl'l <•MCI\C1 •'•" 

,':\l.n fJ , . ap1.,voit-..1,11or1to. 

, z.:. - Verificada ,.. 1n,;apE1r:idade ('Jnt 1 n, 1:1v:1. 111n 

c:ionAr·lo •rn d1spor1lt:,i.lidaC1e serA apos•nt,;1do ... 

Art .. ,3,J .. ·- ser-à tornandO a.011 efe.a t<J n ilr,rovct 1 1.,JP1H n1 .o 

4" c:.1.1.ssad.,., .~ dl r~~,ulbllidad• Be e, ft1ncionH.-;n ri-"., , t"nl ·1·.:,r r.•Nt "'>u!rlf? J1 •,,. 
,,,., p , ·., r. c, 1, ·,,..at. :-t..:1lvo dc.:u ,• nc;.a c,"::on1p1 ov.u.1,,I■ ror m<tct1t :n,, , .. ,1n,1i. · , .,. 1,, 1••·1• • 

rra,1ni<:ls,lu .. 

Sec;,ão X 

Art.. 32 ..... Revor-s&o ~ u rlJ't,or-r10 d ,,r: ,vL,ltt,t<-. ,lt~ t111, 

c.;in1 .. ~ri.o .a•,oaentadu por invalidez quando tar-eu, ◄ tV:t: IMr:tcJox 111·1~,1h-:-,: , ... 

t."" l'llC!óv. u,o. lm)tlvo~ dat •rntlnados 1.la tt~sertl:c1doriil'\ .. 

Paràs,rafu, Or,lco - Snrn""ntff' r,octarA ~tirt: ,..,.r ·--. .- ,.._ r'"'v"" r 
►..tiu U1t'!,ti 1.tr'1t.,!!' IL'1 i11:?.l.>t.•n:.:.ãu méJlc.::~ que f 1qu,;2 1. :o■Pf • )V.Jtld ,, t:,1'.p,◄ , - ,,l.◄ •'f9" f't · ◄ 

r,"). o e:x1t rci ,c.::: i,, do , ::argo. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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nrt .. 33. · A revers.1.o t."lr- · ..,_,1111 on 1N•'U'..lnU r . ..-.., • 1u clu un 
c:argo rer,u l t.anr::" de sua tram,.fo......,.oão .. 

t\r •t .• 341 .. - Niio podier& r,.,..,,er-~, ,, ,1 1u-,!J,e:Ot:i-vl,, , 11ti- , :,-,n 
~r s•·t:•ul..M ,1utOU de idade. 

Seciio XI 

Da Ralntegraoâo 

Att • .$.b. - Rein·tegr11.c;4io ~ .. tl!t111v~:-.:. l : ldur11. ,;t,.- t1u"-. 11·, 

nArlo ••t.M.v•J no cargo anter-lo,.....nt;e ou1eo11C10. ,,1u,,1<tcJ ,r.v~•• ,,1,,v1,, .--
11ua dentfKJ~iiu .. por deC:ta,io 11dtl(niat.rat:lY,i. r>n •~lllfnf·,.aoc.-t ,J 1J41, , • , ,11 tr ·. 1t1 -

&it:ada .,.. JIJlQMaent:o. COII r--•■t-ci-nto de todas A~ VMnt:11.q•1n«. 

• .\ .. ... A reint•tirac;ão .. rA fe11'.• n(, c•rc:J<• r111t.111:1ru,r · 
ntent• oc1.11:.111do: ~• 99te houver efdo t::r-anxturMado,. no CAf""f-ft> 1 , ,·~•1 lt.i1ftt,llil
tJa trarmr.,r.,,,1:ão .. ~ ~ e-xlqldo. efl ear,:,o d«- V•"f"M ; 1rw•nt:"o nu , ,..,..,,,,,.., o-4• 

çào _.qulv;-\Jt<1t1t.n., respeitada a hab\ ti taçhn pruf 1,f;.:'".1.t1n#tf. 

-~ _ ... er,c:out:r·andtJ-..., prnv i ,k_, e, L :.ur•JQ o ... P u t'IIV.,..nf .•~, 
ocupaute ~•r.à rec:onduzldo ao cargo de or lQllln.., Nttll ,l:i rai t.o .-. i 1H1Ah 1 · 

1.aça" ou a1,>rove.lta■ento ot11 outro cargu. uu. &J1tdu. pos·to ~• <t111rt1,t11 
hl I lclade ,_u,,..rllda. 

S.ci[o XU 

Art. 36 .... R• .. dar,t .... c;:iiO é a. inV,,."l:lt f', 1,·hu-• fk, 1111 .. - ,onA, ,,, 
... ue&rgo • tfl" at:r·1.buiçôes • reaponaahllldll.das conapat. ,viMl& r.,,111 ;1 l lftll1 

t.11c...ãc, Quf'I l.enha aofrldo •• •ua C'.JAP&Cida•t• fia ic.- .H ou lftent:,"\ r . Y4!'r · 11 1 
c:><<la e ... t "ap,oç.l(o ,nAdlca. 

1 .. - se iul1iack) inr..at>•-' i,,ara o S.-!'lrv.i.ca ru·,ii , c,n,,. ,., 
rwad.tllP"t.•dc:' ~rA nP01&•nt•do .. 

#O 2. - A r-dapt"..ae:ãu 11er·ll efat:1vt1 ...-in, n1:1rc.1,.-. .. -... •-:N1 ·•· • · , · 
,,. ~ Mtrl l>onc&w. •fln~. reapeU:adl\ a h"bJ L1eú<<Hi' .. x,i,1<1,1,. 

' ...... 1'!1• qu.a.l~• ... ,· lu.pót.01,i,tt. n t -..' ,1,H;f,a" "' •M•,•h) a' l,J,C, µ,,.1 .. 1 ... 
acarr•t•r aumttntu ou reduc:.io da rearunel"'o'\oi(o cto -run<;ton4r 1,, . 

Sec:íeo Xlll 

Oa PrOfttOQilo 

Art. 37. - Procnoçâo I • 11t:r1huJC;;â.o l,")Br ,õ...11.,;a Uo 11111 · 

cionArio. d• VfHtc..: l,...ntos •u,:,,erior•., ao meSffllo CoH.r f,IO. ob~("fecj ,Jt.>s (1i-.:. 

,-:.- r t.•rf~ dt..t m«1 ·,•1.;: 11111•ntos • anti ,,;i,,,d'ad~, n11. ror-.. ,".4 ""''~ 11!.f" ..-r1 ~-1,ttN.l'f' t , ,...., 

re\1u.lw.ento. 

F''•rA~r•fo Onico - Não pOQ.l!llrll hQVlll!l1 r>rOftloc~;,.-, tJ(,11, 111n · 
ulon .. \rlo ,u,rant6 o eat.t.gio probatórlo. d"iGponibi , -.,uadf". Lir •.P1tea 1-•-'• ,◄ 

llte-ndilhent.o de i nt~resae part:lcu1ar ou ,,tuando p<m.t:c., A dl ~J.t.>nr.! 1 1:;110 •W

or-Q.io ou ,,-1,L· i.d•d• n.ão iutegrant:ci: ~ acin111n1-.1:r·Ac,.,.,1 n,,11,1t-:1r,,. ,1 

Art . • 311. - Aa proftlO(::Oes :.~r-ãn, , ~"' i ;-1:tt lft1'- l'ln· •· '"IH'< 1-tr,.. 

tl6't-.r .. ln,a.-$•s "' dt1 Mcordo cona o pro~••so ,,,._tabf.i!l,f!'"c ~, 1 H'l rt('l 1 1• ·"1•<!"<: f ,v,,-
1·-.,"ulan1er11:o. 

.,-M.rAgrafo tlnico ·- P.'t:ra t..L,r los r.,:---t 4~t~,t:n~, ".:"-c., ·u • ur..~l•I• · · 

1·McJo prosnuvt<'lu o funoionlrio qutt for ap<.,.•nt.a,:10 CrnnJ-'JU 1 :sf•r 1 .,111(-t11 l.~ ,_. , 

vi ur a fa 't~< :Rr ~,n qu• tenha sido decre1:sda., r,n p,r,uu , .. ~~,.., 1 . n ,,, 0 
,~ãn q&M lt1e e.alba por direito . 

Ar·t:. 39. - Nua ca•o~ de trams.f.,,1 ·P.nc : 1aar. '",._ •"' 1, ! 1t, "" . , .. ~ 
f"4'lt: la••lfic:.kcÃo t\■rA levadO •• eont:A o t.et.mpo dt-- ◄."l~t:.av,, .... o4.•1 ·r • ic : 1(, 1,c~ 
,::.•1 qc, .. x-:.,,,.,.,.1,:, Ant:ertor-nt• pelo tunci0Mr10 .. 

A1""t: . ◄o. - o ,nerittc.iment-.o "' 11 4t1t.t~~u1ti,':l•·I"' (h' 11111 ..... 1011:, 
in l"!.nr·iiio o.tfHll "ll •Ju~ ob.icitavame-ntd., t:le M.(""• ~f ttir, ~;~0•1 n ~111 t1;: • ·• ,11 · ,11,: .. 1•, . . .. , 

1 <,~uJa111e111.,, . 

Ar·t . ◄1. - o functon,rio 1S-ubaer. tdn n 'I nc,,M'I,.., 1:n N-drtt 1 · 

niat:r-atlvc, POderà s•r pr011K>vido. NIB& a 1>•·0Wt0c;:iic• tl ,"":.ar-A ' ,:.t•m ••t~ • b, • . f'!I 

""' c1,-.-c:or·ril r.ei~ M Jnqullrt.t:o lhe vier a. t.-:.e r IIPlJC;-t.,:i.o qua1,-:,a11:- r r••·tt.'• ' • 
•liu..l"~ _ 

ParAgrafo Onico - Na hip6teae deate artigo. o funcio
nArio a6 receberA os novos vencimentos ap6a o julgaeento final do 
proceggo e a contar da v1gac1a da promocão. 

Art. 42 - - O ato qu8 promover o funcicnArio serÃ de
clarado aem efeito. em benefloio daquele a quem caiba a promoção. 

'1. - o funcionArio promovido indevidamente não fi
carA obrigado a reatituir o que a n,aia tiver recebido. 

• 2. - O funcionlrio prejudicado pelo ato da promocã o 
indevida serl indenizado da diferenca da vencimento a que ·tiver di
reito. 

• 3. - Os responalvels por erros ou omissão ~ue de
terminaram a promoção, serio obrigado• a indenizar o munictpio dos 
pagamentos feitoa e não reatituidoa. na forma deate artigo. 

CAPITULO ll 

DA VACANCIA 

Seção 1 

Oiapoaic8ea Preliminares 

Art. 43. - A vacinei• do cargo p~blico decorrerl de: 

II 
III 

IV 

- Exoneração; 
Oemlsaio; 

- Ascenssão; 
Aceaao; 

v - Tranaferencia; 
Vl - Readaptaçilo: 

VII - Apoeentadorla; 
VIII Po••• em outro cargo inacumulavel: e 

IX - Falecimento . 

Art. 44. - A vaga ocorrer! da data: 

a) oa publicacão do ato que a determ~nar; e 
bl Oo faleci.,.nto do funciorolrio. 

Art. 45. ·· · Ser,6 co•pétente s,ar• "'"P4nl1 r- at.o►~ .-tt• v :, 
cincia de c.;-cr~10:as a autoridade competente par• s:,rovt' - h'l&. 

seciio 1.1 

Oa E.xanei1·i;.-1,cJ:io 

Art. . 46... A F.xoneraciío de ,~argo 11:1-.r-t:ivo d,'lr · ... ~P I , 

Pt'dido do 111nr.'\uu~ri.o ou '1e oficio_ 

d•: 

a) Quando niio aatiafeJt:1ts ª"' con<l.11,:;Qi,$ ,1c.,.. 
.. tAgio pruhatõrio: 

b) Quando .. por decorrenett;t de pral."<, ~ tu·:1-u 
Elxti ntK li punibi lide.de Pl!lra damtsaãa por .t>andC>n,, d~ car~Jo; ,_ .. 

e) Quando não en1;rar em exf!:r•eJc:,n nu p1 ·11.·,. , 

eal:..::,,bQl:l ecicJu. 

A: 
Art. ◄ 7. - A e><oner.ação de car-cao CHI con,tss#\o 11.,.,. r.c.c• -

a) A jul""o da autor·idadP- coff,t>el:f\nf.c .. :. , .. 
hl A pedlcJu do r,1-61:,ric, t 1m<:,, ,n.l1 · , r . 

F•arágrato Onico - O afaat:am@nt'..o ,10 tmu : 1on.-i1 · 1,, ,1;, 

funcão Ue '-1ircc:ilo. chutta o 1:1isseeac,ra11•nt:o. dar--~,.,-A .; 

1 -· A pedido; e 
lJ - Medido a dl$Por1aa,. por f•lta d<, c.1 ><aç.à:o no ~J(,·•rr.l 
c.io <lei- suMs atribLtiçõea. segundo (1 , e-,.tuJt.a<tn , te, pr,, 
<.";~S&O de aval iaçii.a. confor•11ifll oat.a1·,tàl•1tc i.Jo eM1 1,· i ,.. 1 • 

gul a,1enta. 

Sec;;iio 111 

oa Ot,miM-Mu 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Collnô peinalida.dtti de acordo com o cfi.e.putJi.l.c.1 uc> 
Culo Ido Titulo Vll de•U. lei. 

CAP1TULO UI 

l)A RF.HOCAU ['. r>A Rl!OT!>TIHF1111r< ,/'\o 

Oa F<eonooãe> 

Art. 49_ - Remoção 6 o desloc•n1ento do tuncic>n4rto,. ff 

p•dido da un. orlcia. co11 pr .. hChina■nto de claro de lota.coo . r.n .·unti, 
tu do m•an,o qua(."ll"'o com ou sem nnrdanc;a de s•dfl. ~ 

~aràgrafo Onico - Oar -••-.1. a r·•nt0<.-!iin a pt.•c.J, do p,;J1 .1 

c,utr-i!l locatidl!lc.ü,._ por motivo de e.a:ftde do -t11nc:1,,nAri,1 r::rint••·••~ ... 
J")Nnhaira c,11 ,Jepe,indente .. condiclonada a C<".unprov.1.t.c;:-'lt"> pnr- j1111l '.:-t m~d1c~.-1 

P. e><istPn( · ia de: claro de lotac.::ão .. 

A r t. . 50 .. - A 1"'8IIIO(".;iit> " 6@1111..Jol",flt; ' ..... l ":OHH""-"'"t.111t1•u ; 1.1 j ln • .,, • 

feito Huni,~lp~l -

Awi:.. Sl., ... r-i Cl:t ·••egur-adfl Ali f 11nc~; 01"1,ir UI 1 ;,\i·~···· J'4 e--.. 1111 

ll!,;.e .-vic.tor pf1hJ jco civil a r,re'ter,incin para o lor.al r.-1n q1u!' · ~it:11 c:ou.111~1t·1 

estlvPr r.et·vindo. 

Oa R•dl•t:r lt>ulc;;ifo 

Art .. 52 .. - Redlstrlbuiç,lo #, "' 1n0vi1ner1t.1'\C-Mo ,1n -,1~, ·-,, 
dor .. com o •·•upec:tl vo cargo,. pra qt.Mldro de PilillJ--.oMI tJQ out:r-o orr,1Ao c:111 

entidade .. c-:it.1()• plano• de eerooa e vencl1Nittnto11, "''"-1611• lderl'I:•, ·•,~.. oi • 
H<•,·va<lu 1'l~K11H·,,.. ,, l n1: t~rC"H,,,se, da iac1m1 rt1 at:rH.cit.o_ 

• 1 . • " 1 1:t1<1.a. ti1, t. r1. b11J cbu ct,11111 · • uif'I• 11 ••x,-:: 111e.,v« m••nl ,. r,.-, •· 
• . ,u~t;i1:tmento '°'" q1,1 • .,,'-'rQ.., <Mt pee.•<>•l ÂM neott-,.•iditu.le-t!", d(-i,s '!,;,,...rv,<.,c·,~.. i.1, 

clua-ivfft no6 c.:à&o~ <.k! reorganizacâo ... e.>Ctint::Ao o,, crtiicl!\o ,1,.- <',rq.ilC, n11 

4P'r't1'. l~H.d@l_ 

• 'l. - Nos c•--.o• de extlnoão de õrgão t.>11 ,~ntí<fHcl~ .. 
0$ tune:ioMri.(l!' ,111P. Mo r>ud1Mrem S.(1'1'" r•dl,-.;.l :rib11JC'Jo~ .. itft r n 1•tnli , 1 .. 1-tã.1 .~ 
arti.1,Ju ... 1'erão eot,,c::1:tdoe. en. di $ µOnihllidad..-i .. at:.d ~ 4;, 11 apr,:,vt.•l t: ,'i.me!nl.o 
na ror1na dt) Art. ZY ... que <1i.spóe a Secão rx de1JtR l~• i ~ 

CAPlTU\.O IV 

OA suasnrurcAo 

nr· r.. . 53 - - Os º'-~upanteo de ca.r~QU. 1:1:1N Gom 1 ~R~io t :r-?r .-;io 
~ 1,bt.~ti r.u1:c-~ d@~-~i çrna.dos a:,c,la autor-idade compf!llt:'l!'nf:~-

~ l. - O BUbstit:uto ase.umir.t: auton~t: 1, :11.mun1 .~ o 
ct(-:io do e~,r~o no~ afastaniantoe ou impt"Jdimaint:ns dCJ t"i.t:.111,"'r _ 

• ':i .. •• o :ttubst.ituto rar-A. 1fle ~ 1::1rttitll 1t': i1:h; õ-.t1 > u'l"'ln 

~xerc:lci o ~;lo c.~,-go em comi1:1aão p.s.ga n,._ prc>porçao c:lnl", ,ti;"!-. .,.. lc--- ,.~ , ,.. 1,v., 
~, 1b$t:.i t1,1ic.-í,,. 

Art. 54. -- D dÍSD-ô!l.t.o no ;.1rt1't,10 Nint.ci.r1c)1 a~•• ir:M --~r 

ao$ tf tular<'!:-.~ de un:i dadea adminie.t:rfttivaa cor1i,;t:o11nt . .i-.,t, .,.,"' 1 ~ i dP l·"
t:rut1Jr11t e.IA ..:-rt1fct( f:ura f"luntc:lpsl .. 

TllUI. O TJJ 

005 01RE1TOS ~ VAHTAOEHS 

CAPJTIJLO 

no V~HC] HF.NfO E DA RE'HI INl" r .. ,c;/!ío 

Art_ 1>5 .... Vencimento ,i a retr-ihuiçiia pec-.:11ni t? r11i pai o 
exerc::.[cio d~ c:B rQQ põblico das vantaae-n:8 1,.>'l!'o1tn1. Ar- i 1J.2< pl!lr11w1u1ot'1t':f'!' ~ 011 
::&111porAria~ ~ 1.-:c>m v ~lor fix,,.do em 1,.,\_ 

Ar-t . • !>6. -· Re111uneraciio 6 o v~nci1111 .. nt:c• ,jn c;1tr ~10 ,~r «r l: t 
v,, . A r.: 1 , .. ~r: i •li"' ,1,'!l.::-:. v,nnt:..syt4n1'- r:>•cunt.o\\ri ,•·-U~ p,trmH,l'IH-111:.:.•!•• ,,u f, t •u11>01 ·,'\. 1· • n"-. 
~~ L&btit I t11c: i c1/.tff. •~111 l e i. • 

• t-•arA~ralo Onico - u Vft.ncu11enl:o 00 , ·lil1 q,.; ,.ff ... f. 1v11 .. 

• 1.t..<~rttac:Ldo das V.Knt'.agen~ d• cartl.ter. 6 •rrtiM:tutfveJ ~ ot>S11rv-Hr'4 n 
p,1 i.nc:lpin d.., l•nn,:unit11. ,.1uando couber • • • e Art .. .s, .. - Nenhum runclonârlo ~oderâ P"rcttber.. lltf?r1 

. ~.,.,mente. a 1:it.ulb do c-êmuneraçi:o. i1nportãncia tttaper-1nr ti<')~ v .~ 1c,r <!-'•'51-. 

• ' i><a®s <::<>m<> suo,.l<ho <I<> Pr-efeito Municipal. 

• • • • • • • • • • 

,,rt.. SIL - O functonarto Pttrder&: 

1 - A rtt,nuneraç.aio doa di•• que talt.ar- ao s1Prvtr;c.,: 
lJ. - A p11rcel• de r .. uneraçio di.lr ia . r,roporc1.onal 
at'raf\os .. aitiaêncl•• e ..,ldaa ant'.eoipaf'11t!'C..., it••11\J& 011 ~•• 

pc.11rior•• • •••••nta minuto• .. 

f.\rt: .. ~Y- - Salvo por 1"'poa:(ciio 1egaJ. ou u,.in<Jolil·t.o 
nenhuffi t lHMr.ontc, incidi ri sobr• A remurmr•c.:ln "u 1,1 nvlftnt,, .. 

, .. 

ParAQralo Onico - Mediante 
• rio. pod .. r·à h<lv"r consignação e11 tOHl& de 

- :f'i t ·<lP.., a c.rit:•t JQ da ad1111ni•tração .. 

autor LXa<.Ac, rio t' ,,n,-; • ,,n,\ · 
pagalhento a tavur dt! l.<r11 

• • • ..-i•c• dci,uoo~'tuti-'• ,,m ,,arc .. J .... s m•ns.ai• não ee,ceadt-J11't..@IS 3 ctÃc1nm. r,,., .,.,.. •lô,t 

. r-.-u,unuruc;o.c;-, Ou pr i:tVlf9tito • 

• • . ,,,, 
• ,:., ri< 

• • 
• 

~, t ... 1 ... i .. H o runcinnérlo t11n1 ~b• t:o c:001 o I r,i,•••> •1rn·· 

, h•miclcl1 •. e>-.Uf'lP1,-:."11U<> ou quo t.iver • ._u:t dir.r,oni.b .lJ it11-t.,JO' c,.~ ... :M., 1,1:1 .. 

o r,r6z<> de ""'""enta dia,. para quitâ·· lo • 

..-,:trãgr'-"to Onico - A não <1uitac:.io do c.t/ih1 t.C\ 
11111>l1,:;,\th tt.NI aua i.n"cricâú c:iftl c11.vi.dM :.tl:,v,o.c .. 

nc. 

• At ·t :H 11 ·1.. - o venclmetnto. 11. r•t1uneraçiu, e prc,vft11t:,, 
~ Mu ~e,·.ia.o ob )•to ~t~ 4r·r-eisto .. sequeatro ou penhora. exc,'Jt:c. 1 nos. r.u~o:r~ 
W <.IL· pr·~"'}t:.-.v,.;ã,, dt, ;111niu1rt:o~ rtt"ult.liint.as diHi hoflolns.aa<:i.\n nu clt-tr.1,-~-á, 1 .111 

. lô•:tal. -
CAPI íULO JJ 

UAS VANTAQEHB 

Ar t:. 63 .. - Junta.111ente Cot11 o venci.-.ent:o.. f'.Kl•lt4rll,., ~1.111r 
pagas ao funcionàr.lo as seguinte~ vanta,gar,g: 

J ·- 1 nc:teni zaçiie~:; 
, 1 c.:;ratiftaâ,c0e,s. t"' a.dclon,"\'1$. 

... .L .. - Ae. lr1c.tenlzaoOe,.& • o a au)d 11 oa não ~.- 1 uc::c;·,rpu -
ran, a.o Vt!lnc:laaent,, ou provento para quatquor et'P.tt:n _ 

" 2. - As orat:ificaç:Oeg e ns adic-1n1un~ 1.r,.-:c:,r·JH,rx11..-"'-~c·• 
.ilt-1' venc:irRarir.o ou provanto. nos casos e condtç:ôc~ 11Kf.1,·:a , Je~ , :1r, 1. .. 1 _ 

Art. 64. - As v~nbl.Q1un, pecun.lár 1"'-G n11u s~r·i.t, , 1":1"°M'IIJ.11t ' 

ta.das nena ac1.1111u .lada« para efeito de cnnces~o"'\o d..- q11ai Rq1••"'" n11r.-.·,·-. 
acrà•eimo• pc,,-;un.1.àr1..os u1t•r1oree. .. U.õb o tneswt0 r rr.1,1,., ,,,1 1,1,~,,,. ,, ..• 
t u r•da.111e nt .. ,., • 

1 

IJ 

seeáo 1 

A.luda c11'i a1.1st:0: fll 

o,Ar t "•· 

f-lrt .. 66 .. - Os volor•s. das i1'1d$n\.,-1.11,,;i.i,• t-t. _...,~flt.lm , •,uo,, ,-- ,t 
(."':u u(lt (..!Ó(• :< pu.,- ;. '0:. HH , ·a .u1C:fll:SA.ii() Kdlr""Ãn t•~t:~'"thel~,-- if"fH -,i,. , ••• 1 Pt;"tfll , un, · 1111, 

~Ub1U!!IIQÂO J 

t.\r · t. , , • ., .. - A 11 .iudn de- 1..":ll"to ole,:I\T.1hk -~r •·• 1 :1\,Uf #\" f•~•-• lf ••• 

•h♦~J~c;it~m•• . c.aff,l 111:~t::,1J :\<.:hn d<> l1tnct.on.ar10 .. "luie .. nu Ln1.t~ro:uui "'º ~ ... t\(1(,.•n . 
p ,~ f\1"-~ r-ir ll l : ( 'rf • IX(": í<:: lf':'lô e111 uov,111 't.,Odlf!.., r.:nm fffl.lCl,"lnç,9 t 'lt'l t.1, ,m11 ': ) l l•1 , .-:-nt 

~:a, ·ltle1 · 1\arnu .. u1ftr1tt-.• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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@' ESTADO DO PIAUt 

PAE,ElTUAA MJNlClPM. DE'PB>AD II . 

·• l. - Correm por- cor1ta da adm.1.n .,l'i.tr,u;:1-Ãv •:.tv: cJo~ pc:-~ . .as 
com t:rar,sporte dn tuncionAi-io • de aua ta.mt J 1.a. Ct"Jn11::,1·e..-r,o~nctó r>..,~~$a 
geM. bMgag•m • bens P••soaia. 

· 2 .. - A tamlJ.ia do 'tunc::Jonér1c., Q1.1e 1·a.1ec.:t,r na tH)va 
sede terá a1â.seguriados ajuda de custo • t:r;1nsptJrte parH .-, 1ucal icf.ud~ 
de origem .. dttntro do prazo de u111 8.no cor,t.-Mdn do ób1 t'.o . 

Art:. 68~ - A ajuda. de custo à ca.lcul.llda s c>bra a rc~111u
ne:racão do func1.onArio .. n.i!io podc.,ndo excarler ..._ import&nc:.iB. c::orr~!.\,:.on 

dente a t:rB~ 1t1oses. 

Art:. 69. - Não aerà concedida K.'l uda ~ ir:u:td ·:o ai'> t 11n 

cionAr io que st:f a1-aatar do cargo. ou reassufhi - to .. em virr.11de dt,a n,~n 
da.to eletivo. 

Art .. 70. - serA concedida: a ajuda de eURCo âq1w,l• 
qu• . n•o ••ndo tunclonArio da Pr•feitura. t·or· nomeado pl!lra o c.f:lrg<> 
em con1issao. con1 mudança de dOl'bicllio .. inclu,s.ive quan® cte , .. ctorrio. 

Art .. ?1.. ·- O funcionàrio t'"ic,;11.r·.t. nbr· &.'5,lado M. 1··e~-. t. 1 t .111 r 
~ aj uds. de cu!i-tu ~uando .. 1nj us.tific.edament:it!'!i.,. r1Ao ~@' EIS,.'lorCJt~~~ntur n,; 
nova ~~de. no prazo de trinta dias. 

PArÃgrafo 0nico - N.iio havt!trA obrignc;ão <te re~ tit:ulr H 

ajuda de custo noa caaoa. de e><oneraç:ão de o'tic:1o. ou de ret:ornc, por
n1otivo de doença comprovada .. 

Subsec:iio 11 

Art. 72. - O funcioojrio qu~ .. a servi~o. ~~ ata~t.ar 
dM. ,u1de e1A caràtor eventua.l ou tranaitõrio. tar.t j uc. a pa..,&u.~c.n& • 
di6r1aa. para cobrir ae. deap•••• de pou••d•. a.lime,rt•c;iio " loc:011,oclio 
urbana. 

~ Á .. - A dlàrla ••rA concedida par oia de utHatam~n 
t:o. &.endo dovida pela ... t:ade quando o deaJ.oca111ent:o não OM igir po1· 

noite fora da aede. 

~ • 2. Hoa caaoa. em que o des·~amenta da R.ectt!' cons·-
tituir exigéncia do cargo. o funcionArio não tarà jua a diàriaa. 

Art . 73. - O funcionArlo que receber di6riAs • não se 
afaatar da ••da., por qualqu.r tn0tivo. fica obrigado • r .. titui-1•••· 
int~rolmente. no prazo de cinco dl••· 

Paragrafo Onico - Ha hlsx,teae de o funcionário retor
nar A sede .,. prazo 11enor do qLMI o previsto !)<ira o MIU atas.tan,ento •. 
restitulrA •• diárias recebidas. e1R igual prazo. 

Seçio II 

Oaa aratlficaçõea Adicionai& 

Art. 7◄. - Al6m do venoimnnto • das vantawens prev1s 
taa nesta lei., ••rão deferida• ao• funcion.Arios aa seguinte& grati 
ficações e adicionais: 

I - Qratificacão pelo exercicio de cnefia& $ asses
soramento; 
ll Oltcimo terceiro gal<lrio, 

111 - Adicional por tempo de serviço: 
IV - Adicional pelo eMerclclo de atividades em condi ·~ 

çõee peno•••• in .. lubrea ou perigosas: 
V - Adicional pala pr■ataçio de aerviço extraordlwl 

rio; 
VI - Adicional de fltriae. 

Subseç,ao 1 

Da aratlflcação pelo Ex■rclclo de Chefia& e Aaae&a0ra■ento 

Art. 7S. - Ao funcionàrio investido •1111 tuneão d• chtt 
fia e assass.oramento • devida uma gratificação pelo eKerclcio. 

ParA~rato ônico - Os percentuais da grMtificação ~~

r~o esta~elecidoa •m lei., em ordem d~creacanta., • partir do subaldio 

do Prefeito Hunicipal. 

oo 06cimo lorce.1ro :-httti.r ,,. 

Art. 76. - O d6cimo t:1111· t.:, ~1rn , . ...,.,,n1 ,,, cor·• c : ., ,nu,J<'I :1 •11"11 

do.1~ avo~. da r P n1uneracRo a qur o ttmcinnárl,"' t,,, ✓ ,.,,.. nn 111• ·• . dc 1 , :. 

z<..~•11l>1 o. por ,11,-:~. IP- e,c·,.!1 ·otclo~ nn 1 , .. ~ pP.c: t . iVC"I :,1.c• 

Pariçirnfo ônl.c:o A tracan 1Qll,"\I 1)11 :lUf\(1,1 "'" H q11-,, .., ,~ 
dt.11.~ :,;\&rli r.:n11ts.l deiirad1t ,-:orne► n1in--s intftgraJ. 

Art. 17~ - O d•c11110 1:err.:«ir-u ?'4.."IIA, , ,. $,~r :, • ,,.,<', ,1t~ <:. 
dia vinte- do mê~ de dazelM)t ·o de ci1t.c:t.. ar.o. 

c:1n10 t:é"f r·, 0 1,0 ~ Alàrio .. prC>f, urcjonAlmll'ln1:n a .u ~ 011,•• .. o•. - ~· :.: 1 , i 1 v c, : .. . • 

,-: lute.,. <:..-.1rn1lo t~ot>rc Q r-=l1l11.1nftr~cao <Jo llff UJ •·fo "" "-• Hlf •f . (o ;.-, ,, 

Art: ... 79 .. - O dàC'lfflC'o r:er(O:tt'lro 2',"'Jl\r1,.. n . t~ ·v• 11\ , t, ,, .. • 
ct~rudn &>Ht•• ,:·Alr.•tfo d« '-iuu..lQU('l.r v1u1t-.nqrm p,.,.c:1011 :'u · 1 , 1 

Subseça.o LSI 

po . Ac:hcionaJ. por f,aaapo ne ~r-v1c:.o 

~rt. 80 .... O Mdicional por te111P<, de'> sfltrvu .. ·c, ~ du,,, . 111 

à rê1 r ao d ,·• cJnec.:i p,or çento p,11ra c:Mda. cinct1 MfM.>2'i. f'k" 1tt'.+r. ,vn ►,'<,..rc·. , , ''" 
nu ,;.~, ·vi• ... 1.1 p(rblic:CJ f11Unic1.pal .. u,e,uont::t: 3-Qbr~ P v ,.-rtr.,mc: 1111 • •'" •• 11 

curqu .. 

~ar.-1.$.gr.t-.tto ôn1c::n 1, turic~1,:,nê11n r,-11 . I 11•:~ ,t, ·1 a .:11, · 11• ... 11 

:-t f •õ,.ll'l:) 1' - ~ 111fl!S ~m Clll~ completkl'" 0 Qt.lll11 tll".!lll< 1-

Art. .. Rl. • r,1..,em 111: i a 1111, 1ul1• ,., ... ,, ·-. <. .. l>t •· • · u, n•· •111o u 

t:u do c:al q<1 .- ,f"At1vn n s tunc:irJn.\r10~ c'lllf"' ,,uu.•c-1,t.,_.,,. ;-tt · 1v1J:.t,I, ·• ,-..,,,1. ,·~: , ... 

uu '-1ue 1.,M.boJ.lh,.sR1 ,.::om hahit11KLtdact• 1,1!:m lucu.i:.t. 1r,:~""1ul,ro:.. ~ ••• 1 .; '!u1 , .,,11 
t..at:<.i l,,)C'1'1' ·1wt1.f1Elilltfl' (.~0111 s,1LoiL~f1Cl&S tÓ)(JC:,M~ OII <.":\..MIi rl~;<.:O <l<ll Vl•ltl. 

Art. ~'2- ·- O tuneionârio qrnr 1 ,,.c• r 11w. nc•1Ã nd1< · 1011ai1:. 

d .. penosidade. tnsi.alubridad• e d• P41Jr'icula~ 1 rt11~P. .. d11tv~r-.'\ ,,r.-t.,11 ~r 
um deli!-tit. n.ii.o sondo acum.u Làvei• e1!ot.as va.ntnc.:a,.,n~. 

F'ar4Q1· .c1.to l'>nlcc, ·· o d1t· 1tdto ~n u,t1t::lC'lt1: 11 ,·1.:.- r,, .. .. ,.. ... ~,.-tt1 .. 
dP., ín,,.ul1..1br-1,.iade ou perict.1losid11da .. t::.fle~~ f'"..nu, ; 11 ,:-1,na•r.:•r.- •~'I •1ai •!or,•· 

ciJc:Õ~$ ()U 1·1:scus quP deram c:&usa • ~11N. c:unc cta,.,&o . 

Art. ms. - t. p~o,bida li funcionâr u, g"&l:><nt:'" ou ,,.,, _ 
tant:e o t".rab1i'lho e,. atividada ou c,pen.tcõos consl<ltuacl;-u:' a.•<ª n,.lt"~~ - 1rr 
~ " l 11brft"A ou P•'•· lgnsn.a. 

Art~ 04 .. •· o ad1cional de ln~.Ktuh1·ict;utt"' pu1 
•111 RMio~ X nu subati.nciaa radlotiv•• cor-r-C"~J'lOn~IP. •"" c111.u 1•11t·:.1 íi'•" • 1f 11 • 
t:o du vtitr,cinfffnt;o ,r.Jn c::ar·gu efat:ivo e :e.or4 ,·:,,r,c:-c,,::d1 ,10 n~ t<,rmH 1111 ll"'l · 

s.titilacão pPrti.nt.11nta. 

Art:. 85 .... O• J.<.,c:ais Utt tr"'lh.:.••hr, .- oa f11r1c· ron:ir10~. 
quB nt,."H:11 rnn1 c;on1 í-<aios )( oti subl!-tt:i.c::i"f.Ç, 1·11di,-,1:1v,·1:i,,; dc.-vem :-.t•• .,,1.1i1. 1ito'!!. 

a.c;h <.~ont.rc, 'J#f! pitorr~n•nt~ .. do 111odt, que UP;. <fos.1r1., ~t"' rH<l1u,.:,i, .. 1,,,11 7:4 1,t-@~ 
n:io ult.r,'l.pR,...$tam o nlvel mA><l«10 prflvis1:.,, na Jei!-1i,~1;-u,:.:ln l'I ó pr-tH-

F-'arl.,grafo t'Jnlco - Oa furi~loriar10,s. à qua ~,, r·~ t"'" ' ~~ · 

t:fP' Mr1::is.o <t•v•a. "•r s,1bmet:'idna a &><&1M.1J11& mêUicos r,ar:lõcti,a.,··~-

Sul>s .. ção v 

.Oo Adicional de F6ria& 

Art .. 8b. - lnder,ench\nt11t11ent• de :sc>tic ·,t.tu').1.u,, ~r,i ,,u ·· 
!-IO "º 'tuncioná.1·l.o por oc•eião da• 16rias.. u111 ac.J1ü.t<11'1M.I tia 1"l~1,, "''"'""'; 
,m, t.arc.;o dl't 1·r.11uneraciic,:, corrl!'llgpond•nt.f!" 111110 P"-'r i.cxto de f"r, ,.,.,,~. 

...,aràprAf'ô Onicr, - No ciaH"ou •k• 1-••n<":•"'"'r1,, <')('•• ·("':C"•t · t1,,1 -

çdo Je dir·ec;.tiu .. chefia. •••esaora.111e11tnt:o ôU oc-: 11p.,.,- c:1111rgo «.am 1-:osn1 Y.~.iio .. 
M rt1r~pAC"':t iv.'4 vanl:.11"4! .. sorà considor.'td.tt no C":Jilr.1110 <ln ~,.,,, . ,,,.r111I r lil~ 

•:"l'J" · t'1 t,t.11 c-=-· ~t:<- a.rt.i\)o .. 

Art.. 8"7. - O tuncionArio '"" rll'l-s:1i1tut CW oll.t '. IW11•IINc..:a'n 11 ~ 
e I t.'4. PU:1 ~ AbMf A o .ttdici ona l dflt t'Ar-iKtl Cêl lf'.?Uladn t,.,)Ur-e o Vt:JJJ(.: 1 flF'l'lll;o 

d<>H. dois ,-:an,10:s 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUt 
PAE,ElTUAA MJNICIPM. DE'PB>AD II . 

Subsecão VI 

Do Adicional por Servi~o EKtraord1nàrio 

Ar t _ RB ~ -· O servico •Ktr aor,di nàr· j o ~er.íi r , ~n11Jr1c.,u ·a, lo 
COl'II e.cr•l$cin10 dlll!II cinquenta por c•nto •m relaci o M horA norm~ J t"h• 
tr11:balho. 

Par4grafo Onico - Em se tratando de -serv i.co not.,..-,,u .. 
~ valor da hora •erA acraaoldo de maia vinte e eincn por cen~n. 

Art . 89. - Somente :serA p4!!11rmitido ~@r-vtço f't)( t:raordi ·
nAri o para atender sltuac;;-3es exc4!!1pcionats e t:@mpo,....Art~s. r• .. 5["le i t.<J:ndn 

e.-:, limit;e m4xirr,o de duas horas di4r-ias .. cnnfortt1~ :11'..fl!: , ·l{spu:a-.,.,· 1-•m 1 •nr-1 11 · 

l a111ent:t",. 

CAPITULO Ill 

OAS Ff!RIAS 

Ar-t: .. '90. - O funoionArio farA _j 11e,,. 1:i,'H1,~11nu11 n,.(I,,. .-., 

1"'.r'lr,tn dia.a consecutivos de t6riae.. que podem t;c.nr l:\<':1,moll-\d:;.,..,, 1:1r.l- <..,. 
m4><tn,o de dois perlodoe. no oaeo de "eceua.idade do a~rv i ç<> .. re~t!.,'.1 1 · 
vadas as h i p6tes~e em que haja leglslaç&o espeelflea. 

,. .1. - Para o primeiro perfodo i.i(1Uit.~l.t.Jvo d,,. f~rtttA 
serão e><igldos doz4't meses de exerclc\<l,. 

~ ?. .. • f:" vettado &evo.r- 4 c-:unt.~_ <t~ t i\ 1 i.w.:1r, .. ,qu•.t.l"-llll" 1· 

tal ta ao servlço .. 

Ar t .. 91.. - o funcionârío ~uei opt;;1r·a "-.'fireta e r><"-'!rma.n~,, 
tll!mente co1h R.1ios X ~ ~ubstic:ia:s radioativas ~n7arA~ <"Orig:-1t.C'\rlRu1Pn · 
te'I .. vinte diaa con:-,.'('lcuttvoa de t4r:ri.as. ,. por ~emef;l; t.re de 111· 1 v i daa,· 
profissional. .. proibida. em qo,11.lqu..-r hipót::A~ e. a •<·:uuiulaç.;in. 

Art. 92 .. - As fArl as 111oomente podoriío ~l(.'I( i,,t:~rr·on,p ,t · 
das por mot\vo d,e calamidade pr,blica. comoc:ão int.11 rnH, cr;,nvoc:-:a.çã,, 
para juri . tau·vico militar ou eleitoral 011 por motlVQ de ~uperlnr 
lnt::.,re•s• .,r1b .l ioo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPITULO TV 

DAS LlCENCAS 

Seção r 

Oispoaiçõea Geraia 

Art. ?5 .. - conceder-sie-l lic:enQa ao f11r1cionãrio: 

Por motivo de doença em peii,..!1-o-H dtt tanill .ia: 
11 - Para. o e,ervioo millt:,,r: 

lfl - Pa~a ativtdsde polttica: 
IV ... Prêmio por assiduidade: 

V - Pn.ra t:r.-tar de lnt•r••••e partir.111Hro:!,;. e:-
Vl •· Para desempenho de mandAt:n olacn 1 ,tt.a. 

·• 1. -- A l tcenca prevista r'l c.." inc;! 1~c.'l J S Ar/1 

• ~ x,..111ea,, n,Q!.<1i c n crt'"df"'t 11~ t1.uJo pf'!'la Pr·ef-cit:ur·« M1111i c 1,.:,1J.. 

• • 2. - o funcionArio não poder-A pern1tt11er.:e1 em ·1 ,t':~r1<.;.!l 
AI meamfl. esr,êcle por pãrtodo super ior a vi.nt• ~ qu-11.1:ro m+"se~ . ,r,t. .... 1vt-. 

• s ê&flt)8 cios incl:-s.O:'! 11 .. lll e VI .. 

• e · 3_ .... t'! vP.:dad<> o ex•rc1c1..o de a t\v ".l c-J~-.<:h,. ,~t11,uun>!'1 o,cb.J . 

.rant• o perlodo de licenç:ll previ.ata no inicio l. dc.Gt:R urtigo . 

• • Art. 94 . - A l icenc;a concedida dentro de 
a as do tltrnil no de outr• aspliicie seiir6 con:!.i.dierada. ç:.Offln prc.,rroq.-..,r;-.::fr• . 

• • • • • oa Licença por Motivo de Ooenc• d'" P-aoa da Fl\10flla 

e Art. 95. - PoderÂ ~er cot1cedida licert<.:a 1to funcinn/, 
. o .. pur mot;ivo de doença d• eónjugCII) ou "eon.p11nhe1 ro. ,.,:-..'1m.'.l. t.ro cu1 ma · 
. e.tr• .. tlluce ndent.e. degce nder,te .. ent-.eado "" c.olMt:or-Al cnn:,.i\ nQ111tH'" O 0111 
wi.m atê u t,ugundo s1ratt c: lvll • . n1edlant~ c:omprovação m4ii<llç, , .. 

• 1. •- A l lcer,ca ._on111n.til!I s.er·,I ,leferid11 s e a a$&i rs. t:ón .. 
• ~ diret:a d("'I t" t1nclon,-\rio for indiapens&vel o n~o p11d~r Sll!lt f · pr ... ~1:ucJo 
e mul1:a1'1t11an111.1t ntc c:=on1 C) -exer-c lc to do car,go~ e., que dever-A :".\e r apuradt> 

• ·•·· .. "v i! :'-t. ri~ ttC'.: omJl,11.1"lt1a111e1,-r.o ff<>cial .. 

c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 
i (J ~-

e> ~=-~ 
• 2. - A licença aerl concedida se11 prejuizo da ren,u

neraçio de cargo efetivo. 

S.çio III 

Da Licença para o Serviço Militar 

Art. ~6. - Ao funcion&rio convocado para o serviço 
11llltar serl concedida licença na forma e condições previstas na le
~islaçio especifica. 

Paràgr•fo Onico - Conoluldo o serviço militar. o fun
clonArio ter.A atA trinta diaa sem r-unera~o para assumir o exerci
cio do cargo . 

Seção IV 

Da Licença par• Atividade Polltic• 

Art. 97. - O funcionlrio terl direito a licenca. sem 
remuneraçio. durante o perlodo que -diar entre a sua escolha. em 
convenção partldlria. como candidato a cargo eletivo. e a v6spera do 
registro de sua candidatura perante a .Justiça Eleitoral. ou contor··· 
~idade com Resolução do TSE. 

P•r4grafo Onico - A partir do registro da candid•tura 
e ati o dAcimo quinto dia seguinte ao da eleição. o funcionArio farà 
jus ã licença remunerada, C0ffl0 se em efetivo e,cerctcio estivesse. 

seçio V 

Da Ucença-Prhio por ·Asaiduidade 

Art. 98. - Al>l>• oad• cinco anos initerruPto de exer
clcio. o funcion&rio farl jua a tres -• de llcenca. a titulo de 
pr.in.io por assiduidade. COII a re11uneraQã0 do cargo efetivo. 

Art. 99. - Não se concederA licença- prêniio ao funcio
nãrio que. no perlodo aquisitivo: 

l - Sofrer penalidade disciplinar de suspensão; e 
II - Afastar- se do cargo e~ virtude de: 

a) licenca para tratamento ern pessoa da fam i ON 
lia; 

b) licenca para tratar de interesses particula
res; 

c) condenação a pena privativa de ll.berdade • 
por sentença definitiva; 

d) dos.empenho de mandato ctassi&ta . 

Parãgrafo Onico - As faltas injustificadas ao serviço 
r~tardarão a concessão de licença prevista neete artigo. na propor-· 
çiio de um mes para cada fal ta. 

Art. 100 .. - o nômero de tuncionârios em gozo ~;.imu lt:â
neo de licença prêmio não poderã ser superior a um terço da lotacão 
da respectiva unidade adn1inistrativa do 6rgiio ou entidade . 

Art. 1.01. - Para efeito de aposentadoria. serã c:ont:a·· 
do em dobro o tempo de licença-premio que o funcionàrio 11ão houver 
gozado . 

Seção VI 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

Art. 102. - Ê assegurado ao funcionãrio o direito a 
licença para o desempenho de mandato em confederação. federação. as
sociação de c lasse de âmbito naçlonal ou sindicato repres ent:at:ivo <ln 

categoria ou -=ntidade fiscalizador-a. da profissão, sem remuneração • 

• l. - Somente poderão ser licenciados funclonàrios 
eleitos para cargos de direção ou representaçiio nas referidas e nti ··· 
da.doa. a.t6 o m&ximo de t r ês. por entidade. 

·• 2. - A licença terã duração igual a do mandato. po·•· 
dendo ser prorrogada no esse de rt!leleição e por uma õ.-.ica vez. 

DOM
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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@' ESTADO DO PIAUt 

PAE,ElTUAA MJNlClPM. DE'PB>AD II . 

Seçilo VII 

Oa Licançe. para Tratar de Interesecs Particulares 

Art. 1 03. - A critério da administração. 
concedida ao funcion4rio eatavcl licenoa para o trato 
particulares. pelo prazo de at~ dois anos consecutivos. 
r&ção. desde que requerida pelo funcion4rio. 

poderà ser 
de ,tuusunto:'5. 
sem remune-

41 1. - A licenca poder.a. ser inter-rompida a iQualQue,·
tempo. a pedido do funcionãrlo ou no interesse do s,erv lç.o. 

;. 2. - Niio se conceder6 nova licer,ca antes. de decor·
ri dos dois ar1os do tiArmino da anterior. 

.. _3. - Não ee concederA a li c~nça a fu ncionArto nome
ado,. removido .. redistribui.do ou trensferido,. an·t:es de corr1pletar dois 
anos de exerclclo. 

CAPITULO lV 

DO TEMPO OE SERVICO 

Art .. 104 .. - E contado pa1"'a todos os efei tos o tempo 
de serviço p~blico municipal. 

Art. 1.05. - A apuração do tempo de s.ervico ser.A ·fuita 
em dias,. que serão convertido& em anos. considerado o ano como de 
trezentos e sessent:a e cinco dias . 

Par4grafo Onico - Feita a conversão .. os dias. restan
tes. até cento e oitenta. não s~rão computados. arredondando- se par~ 
um ano quando excederem este nõmero. para efeito de aposentadoria-

Art_ 106. - Al~m das au$enoia& ao serviço prevista& 
no art . 1..l7,. são con~ldt!!r&do:s como de efetivo e><eclcio os afa:s,ta.111ar,~ 
tos •m virtud• d•: 

I - F6riae.; 
II - Exerclcio de car~o em comissão ou equivalente 

em 6rgão ou entidade dog Poderes da União .. dos Estados. Hunic1pio$ e 
Oistrito Fodaral; 

l lI - Ex~r-clclo d" car-gc> o u f1111c.i'.lo d<..,. ,~c.,vt.•1 no nu nd
ntinistracii<l em qualqt.ter parte do ter·ri1;(wio oac ,.nn.11.J. pnr r 10111e~r..:}4.o 

do Pr~sident.e da r.t.epõbl lca ou pelos. Govu r-nadore:;s dos. Ea.t. o;,d,-,:-~; 
JV ... Partielpação c,.m prugran,.w dtio l : re I nMnr~•11t.o r ff'(,111 ~ 

larmente lnsti t'.ttldo: 
V oesen1penho de n,andà to ~ J -et' 1 vc, f ed~...--,., t • ,~~ •~;, 

dual ~ municir:.,a 'l º"' do Ois't.rito F-ederal-: 
Vl c,,nvnr..:ecíio r,ar1..1 e> :,ervir.:a mi J, t11r-: 

Vl.I - ,JCJ:rl e outros e.ervlços ª'-"'ri~ot:órti-,~ por- ·1eJ :. 
V!lt - Hisaão ou ost:udo fora do muriac:lpio .. <.au~11do ftu·

torizado o afastamento: 
IX ·- L.i<.;.fl!!n,r,;a: 

a) a ge:stante. à ~-1.dol:.;-tn1;,e t: li 1'>,""lt1,rr11drtrf, ... 
b) parJ:P. ·t.rif.ta,mant:o da prôp4 • i,,,. s.:r(1Uc--. .-Lt:~ , 1,,1 ~-

e) l'>Dra O deS\l!:IIIPenho d~ m.ur1,IKl:n ("ll\1ti·. 1~i t,,:1, ..-:~1 :ul(,) 

r>ara eteit(.., <Je promoção por niereoimentu e de 1. ic:c-uic:::a. pr-,-111110; 

d) por mo"ti.vo de acidt'!nt:e fl'ln :!ioie--r-v i,.;,, " '' <.tor-,u.:.H 

~) priin1i.o 1->•>r- a::P.sid11:ld,"1.de . 

Art .. .1.01 .. - Cont:ar-•wue -.... ,1_ ,·1penô!:1.t• p0.4.1 ' ,"!l e:ffl:'! i t .o eh"' ~pC.~êll 

l:R<.1or la .. <lt<,ponlbl l ld'1d .. : 
l - O tempo de servic;::o pliblit:-.o p....-~st:«do ,'tt.,B l·,~ l..~ ·

<Jc>$ .. Hunit":tr,i<>B e 1,t~t;rito Federal-; 
li - A licenee par"'.w t.ratament.L"l dfi:l :-.. ,1;o1l10,ia.. ,tfh (")t!l$.t'-O,"' ... ,....., 

famJliu Clô fur,f'";ionàrio: 
f rT r A l ,~~n,.:a p.H.r·M ll • ..,.t;lvidn~1t1"' pnl , ., ·1,-:.-, , .••• ,~: , :•.n de, 

ar\ .. •11 .,_,.-u ·Aurato f1nico; 
tV - O tampo correspond'!tnte- ,'.\C.J desr."!flll,'>E"t1hu , IP m,"ilnd;:11:o 

eletivo f~de ral . estadu•l .. municipal 011 <l ·i$trit;.n) .. a1.-t.erio1· ;"< • 1n~ 
'!,·,i1-e:\n.o r1,;, s ~rvi.co t:'.lltblico n1uniclpaJ: 

V - o tempo de 6111!1:r viçc., .H.t.ivi.dad~ pr ,,v,,..cla .. v,nc.uf;tdn 

A Pr-evid;.:.r,r:i,"t. Sút";i1.1.l: e 
VI - o 'l.'.t!lmr>o de :-.s.~1 -vlc.::o r ·e iar: Lvo '-' t . .i.rt) 1ij;j> ~-111, 1.; 1 r.,_ 

l" l. - o t:empo d111 se rvlc.:o a a,1e- :lc-" r-eff'llrP ,.., Jnc : iir-.<" 
cJus.tM ,.,.rt i 510 não poderA ser eont:AdD com quo. l 1';.quer- n.cr-J!.e.,r: i ninr-.. o•J cu1 
<.lt . .i:,J'"c,. ~ ;j 1 v e> !\e ho11ver· dlsi:,oui t:iv<., currot.-\Jtc,ntlc.-t 1'1"t:e- ..... m l f••r_. i "!'...:. l.••(.'..4..c> 
@Hpec lf-ir:n, _ 

• 2 .. ·- t!: ve-..iada • é:n11ta-,::aifll-111 c::uu1111ot: iv,~ , 1,... 1:P u1p,c, ~1<"" 
Ht'rvJco pr.as.t:~do conco,nJtantem~nte ,em ru.a.1.!i. dt'l llm úur·1Jn c-..1 f111t<.iiio 1'iC!! 

õr<.1iio ou ,in1;fdH.c1e dns Pode res da União .. Es:t:ad<"II ... Dint. rit:o 1:c,11!"1 ·t1J ff 

N11nic.: [ pio. A111:,-tr1..1ula. F'undac;:.~o Pf,bJ. ·lca. -8.(')t";.'if:'ldadP ,1e t-c::of'1,,m i.:o\ H, :!t t.,'!11 
h C1111~rl;!~ • .,, P(1bl j(:o. 

Art . . 108. - t as-se,qurad0 ao tuncionArio o djrei t.u da 
requerer a<,s Podere6 Pl.Jblicos. em defesa de c1ireito ou de il'lt:ar~s.:se 
leg!t:ímo. 

Ar"'t. 109. - O requerime1i1;o serà dirifJiddo ,-1 aut:.or· 1c·1a • 
d e competente para decidi-lo e encaminhado por int-:ermfdio d,1q1.1el,".I ~ 

c..iue estiver imedi.c1tament:e. subordinado o ritquerf'lnt.<i _ 

Art_ 1.10 _ - Caba padido d@ recor11s .idA1·açiio h a11t:orjda · 

de Que- houver expedido o Rl:o ou preferido a ~.,r-ill11,ira d~,:·ígão . n~io 
podendo ser renovado_ 

J)ar·ltgrafo ~n ico - O requeri o1ento '" o ped·ido <f,.-. rt':"G•Jn •· 
tf. id•r:,\C;:&o de qu• tra'tam os artigos 11nt•1--iores dav"Jriio ster dPs.J.,:-:tc:ha · 
<ios. no prt1;ro de c-.:inco diaa e d~cidjdo$ dentro d e trinti..'- <'ti.-... :s,; _ 

Art . .11.l. - caber-A recurso; 
l - Do indeferimento do pedido de reconsid~racilo; P 

II - Das decisõ•• sobre os recursos s1 1<;e:.is,; lvu111e,,1 :c.'t< 
i nt@t ·postns. • 

,.. 1. - O r-ecurso se-rA d1r1'.gldo ..,, ,., Pr,11Jfe,ir:u M111,i c..: lr,.::1 J 

no prnxo de t:riLcs dia.ei. a. contar da pubJto~oilo OH da cj ~ nu, ~ .. 5-,etu, 
interessado. da decisão recorrida .. sempre encaminhado por i ,,t:.t-lrntê<IJ r, 
da a.utorldade,. a que estiver imadiatamante s.1.1bor-dina.do a r•~<1ut:ff•c.-•ml;t=-_ 

~ 2- ·· En1 ca,s.o de provirnef"1t:o do pn:<tjcfn de 11:.( :c,11i ·.l c1, , 

r·acã:o ou de recurso os efeitos da dec isãc> r-etroagiriín A dat:.:1. do at.o 

impugnado .. 

Art. 112. - O direito de ret:it.H~rar i'>1'escreve; 

r - Em cinco anos. qu"nt:o 1:10-s ttt.0$ de demj )>;(-:-,..ão e d t"'! 
(,-=as.aa<;,io de dis.ponlbl l idade c,u que afetam i nt;e1 ·as.tM!1 pa·1:r i m<Jrtü-1 I ~.,. 

crêdit:os resul tat:As das relac;:6es de trabalho: e 
tl - Em cent:o e vinte dl~$ .. no,s demais casoe.. ~aJv,, 

quando ou1~ro prazo for f i)(a.do •m lei. 

Paràgrato Onico - o prazo de prescricão SF.!râ corrta,:lo 

da data dx publicação do a.to 'lmpuQnado u1., da d$t:a ,dt l ci~l"iC":Írl . P< .. t1, 

i nteresst:1.do. quando o ãto r1ão for publie:arln. 

Art. 113. •· O pedi.d() dll!!!II reconsidert1ciã"o e o recur~o .. 
qua ndo cablv ei:5- .. i'nter-rompl!ln1 a prescrição. 

ParAqrafo Onico - lntll!!!llrromplda • presc:ri.c;ã o. o r,,ra..:f:o 
recomeçarà a correr pelo restant:e .. no dia em que c::t,ss.a.r a i nterr·ur• 
cão. 

Ar't .• 11.4- -~ A preac-.icão lo de n,·d~m pôblic"-.. niio P'-"'-· 
dP.11du ser revelada pela admlnlstracão. 

Ar· t . 1.1.5>. - Para o (l!Xer-cdc:to do di r-,.d r.o de 1-,c.•. l: .icRo . P. 
&.~segurada vi sta do processo ou documen1;o. na rea:>u r t; ição .. <>11 t"uncu-, 

nAr-lo ou a pr·oeurador por ale eon,-t.ir.u!<lo. 

P«ràgrato Onico N A adrnlnlst;r-u,;i,\11 ,1< .. vf:'r.-\ l't"v ..-1 •iu -- 111-."". 

atos. ã. QW:1lquer ten1po .. quando alvn.dos de ilegali<lade .. 

Art. l.l.6 . .... São fa:ta:l:i,. @ fn1prorru~i\ ve.u,, O:P.. p,-..,_,..u:tt. ~-:t ·· 

t.,ub.lacidos neste Capitulo .. salvo motivo de. "forca nia.lor· . 

Art. 117 .. - sem qualquer pre.,u1 .fn. rN"lde:r·A o 1·1mc io11s e i,ô «uaen"t:Ar-ae do uervic:o: 

- Por um dia. para doacão de ~anqUf'I! 
II - At,6 dois di••• para alistar· como eltti t.r.r ·: e 

lll - Atol elnco dias. por aiot:ivo uco: 

a) caaamento:. e 
b) falecimento do eOn.iugo .. companhe:ir(l. pai~ .. 

madastra ou padastro. filhoa ou enteados e irm.iios. 

Ar't .. 1.18. - Poderl ser concedido hor-Ario e~pAcj1:ll ao 
runclonlrio estudante. quando a incompat:.ibi.lidado entr..- e, ho,--.A.1 io 

escõlar ~ " da reparticão. sem prejutz.o do e><erclc ·io do c ..;.r~~o .. 

Paràgrafo Onioo - Pa.ra ef,o,i t:o ,tn ,n~~P0"- 1:o nc.~s t .t-, .::..ri'. t · 

a<l. serA t:,)(IQldc.1 ,1 co111pen5açio de horar-10 d1..> ,hn1->01.;. t .c> n• rc..i.1,'):,1 1.i,.:.-'.i,.,_ 
r.iiap41ltada .a duraç.iio semanal do trabalha. 

Art • .11."9. - Ao tuncionilri.o estudante.. qUH u,udar cf<"" 

$eda no intArrA11,nf!I d~ ad111tr1i8trac;:ào. A as.sequr·adil. na Joc:4. f 1Q,...,1,:, •·••"-

nova r~~ldii!t nci .a ou n"4 n,al& 1:i,ró,)(i111-M. . rna:t. r· lcuH.J PH• i11s.ttt.u1<",Ú.\O cf(!' 11- n · 
ts j nr, con,:.wCnt!re, em qualquer epoca.. ind~pe1"tdentementi1:1: do v:i,,qa. ria 

formt1 e cond1c6e$ estabelecida& na Legis.lacão ,o:specfficaw 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

64 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 15 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMXCI

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUt 
PAE,ElTUAA MJNICIPM. DE'PB>AD II . 

P&rAgrafo Onico - o die~osto ne~te artigo. estende-se , 
ao cônjuge ou comp&nhairo. aos filhos e enteadoe do funcion4rio. quo 
vivam na sua companhia~ bem como aos ~enorea sob sua guarda~ com au
torização judicil. 

TITULO lV 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO FUCIONARIO 

CAPlTULO l 

OISPOSIÇ0e:S GERAIS 

Art • .1.20 . - O Munlclpio rnant■ r4 Plano de Segura.nça. 
Social para o ~uncionlrio submetido ao regime jurldieo de que trata 
esta lei. e para sua familia. 

Art_ 12J.. - o Plano de seouranca social vi sa dar c o 
bertura aoa riscos a que •~rA aujaito o funcionaria e sua familia.• 
compreende. Ltfll conjunto de benef I e:! oo. e aeé5ea qua atendam as ae,g:ui n
tes finalidade,s: 

- Garanti r meloa do &ubaistência nos eventos de doença,, invali
d•~. velhice. acidente,, inatividad•~ falecimento• reclu$ão: 

II - Proteção ã maternidade~ .ã adoc:io • a p&ternidado;; e 
lII - Assiatincia A aaOd•- · 

Paràgrafo Onico - Oa bene~lclos eerão concedidos~ nos 
ternos• cond1ç6ea definidos em regulamànto. obaervadaa aa dispoai
çâea deata loi. 

Art. ~22 .. - O• b•ne11cio& do Plano de S.Qurança So 
cial· do funcionArio correapondem: 

- Quanto ao funcin4rio: 
a) &poaent&doria: 
b) auKllio- natalid&d•; 
e) ••lArio-~•~ilia: 
d) licença para tratllmento de aaOde; 
e) licença A gestante. à adotante a paternida da; • 
~) licença por acidente em sorvico _ 

11 - Quanto ao dependente : 
a) penaão vitalicia e temporãria; 
b) auxilio fun•r•l ; • 
e) auKillo reclueão. 

Par-Agre1.fo Onico , .. o rtteebin1unto Indevido c-1,~ l">f!'nc, r· l 

cios havtdoa por f'riKudu.. dolu ou mà f·ê. l1npl1c·a t.r·J.li d c volucao .uo r:: r.!1 
rl o do total auferido .. e.em pre.;ulr.o <la llci.io penal r. ,.,t,tvc-t~ 

CAPI TULO II 

OOS BENEf!ClOS 

S•cão l 

Da Apoaentadorii\ 

., / Art • .1.23 .. ' O funclonArio ••rA apo11ii.ent..edo::: 

/ lI[ 

~Po~nvalldez pi!!irmanerit..:.e,. :send(:, t:t-~l. i,,..ovP. nf.o:-:<. in · 
tf!!!:gra. is quando decõr-re1,tea cto >.1c; 1 dtHl t; ~ t •1n ""óf!t r •v 1 

c;;o. mol~etla pf""of-:l sa.ior1Ml ,:,11 <io~n1;.a c,Jr-av"~ r-.ont.., 

giOaâ ou fn("';uràv~l .. _,,~,~iec1-fir.u.dn:i:\ ~m Lt~i .. ,.. r,1 Cl 

porcionaie nou d~Maia Có&os; 
Cumpulsoria,nent.-M .. ao15, ~t1tentn ano:<> dé i dk.•I<'... c on 
prc,vontns pr-opor-ciC"Jnt1.i $ ao t: Ptmfn' ,J, ... ~ e. 1-v!•.:.• • -: 

volunt.a.riament•: 
n) &ns trinta • c::i nco "nos. dt11 ?t,,~rv:i c;:o... ,._..,_ 1·~ 1111e,,n1 -

;__,c-,:t=:. t.ri ,,1: .i. ... ~e n1ul h@t _ com provontos i nt:e~u-a l ~:. 
b) ilOS. trir1t& anca .de ef•tivo IIIIKorc:lç.: i.o efll l · ut1<;:Ao dt·· 

1110.Qlat:êrio. -.,:.., profe•sor .. a vinte e cinco .. se prof-~e.,~or4.. r.:0111 1.wo 

ygntos integrais: 
1 e ) aos. tr 1 nta a rios de iservtc:o,.. SR hoK1em.. e e , .. ~ v i rt1~<? 

e cinco.. se n,u~er. com proventos. propor<": j ona i~ a •~~e t:~1npn: 
/J) aos .i5,egsent:A o cinco $nós de idaci,.;;t. sei hno1en1-

âOI$ _ &c!J:$'!\@nt:a.,. se mul he.r ~ com provlflnt:os propQrCl ona i :,r.. &C'I t-.f.!!mpo <1•'"" 
&ervi ço. 

" ."l .. -~ considerardo- 8e doencas gr~vef'. cont.a<11n~ae. P. 

incu.-lve1 a .. " que: se refere o inciw.o 1 deste Art:\1,Jn: tiit..,f"r< .. ulo:;,r 
atlva . a\ienaçiio múntal. neoplas1& Eh&ligna. Cll-'!ÇIIIP.irB poet:nf· l n t· .l\('11 

inoreaao no s erviç(> pôblico .. h.sn~eanl,1u1e: .. O"-r"'diop;,1:1., ~ravP_ d e>t!! nc,111 
de parkinaor. .. paralisl.!1. i rreve.rsJvel e l nr::.apec 1 t',,,.,nte . 4'1!'1.po1vl1 Jn1, r · 
troe.e an,1ullosant:e ... natropi1:1ti.a ~rave ... bt:11:ncroa -tlv~nr.:ad (>l'l. c.h, ,ual t'1fl• 
P.nget (O~-leit:fl d~fc,rmante) . s:IndrORlf! de (m1inodul ic.:1~r,c::i..- Adq1u1 · irln · 
A t os é: outras q ue a lei lndic.ar .. c.otA base nM ,ue.-d·i r.t n;-t t.,,~.pf:",d , .. f 1 ~ •:\ci.t, -

7_ - Nos cao.os d llil oKercic~1o du l,t: lv 'id11de c on~ ldt-ru 

das perigosas. e. 4posent.a.dor la de quo. tr.at.a o ine is.ô tJ I .. aJ Ih~~ "a.·· 
e "e::''. obeervorã o diaPOãto em lei e15pocff'ic:l'l ~ 

Art .. 1.24. - A apc .. ntadoria c .01npuJaória n•r-A a11tomA·
tiea • declara.da por ato .. COf111 vigécia • partir do dia tmedtat:o àqu .. · 
l• - que o functon6rio atifliôlir • Idade 11Mlte d& ~r-MnciA no 
aerviça atlvo ... 

Art. l .25. - A •poaenta.dorla volun·t:drla 1,v r-01 · ,nv"I• · 
de2 v i.worm.rA N. part:ir da publicação do recs.pect:1.vc, ,uto . 

,. 1 . ~ A a.posentador·ia por inva.lid11t7 será pre-t"::edida. 
de lieenç.a p•r• trat■-nto de aaôde. por per1odo Mo e>ccC!'d~ntw s 
vinte• quatro meses. 

.,,. 2:. ·• CKpirando o p•rlodo de .IJutinc;;a P. nüo ~e l.t1r"10 
ttflll cond1<::cS•• de reaaeumir- o cargo. de ••r readapt1td0. o 1· 1,n,":ionêri o 
sera aposentado. 

,. 3. - O lapao de tempo onmpr-•endid,, fl!:nt..rl!t o t.~r"'' 1t0 

da licença • a publicação do ato de apq•ent.-dorlt1 ~erA c.01,~ider·,..do 
con.o prorro~ç•~ da licença. 

Art. 126. - O provento da aposentadoria ae~A r•vt ~ to 
Nl mesma data • proporc:io .. ••ll'IPr• que modif1C".ar· a r•wuu1<!!:rõ,(.,.:à'.o dr:i, 
runçlonãrlo em atjvidade. 

Pari.grafo O nico - Sâo eatencl:ldo~ aun J naa t: 1 vuff. qu,, 1 ,. 
<,1ue:,r tu,ne-ficiou ou vantagens posteriormente concftcfi<toa ao t1tnc'1c,n:l 
rio en, atividade .. inclusive quando decorrent•a d m tranator .. ac3o 011 

reclaasifi~aç~o do cargo ou funQão •~ qL,. •• d•u a apo-.ent:~Of,riM. 

Art .. 12:7 .. - O funci,on,Ario «poaentado con, provt1tnt:o 
proporcional ao t•IRPO de ••rviço,. •• «cometido de qu•lqu«r "'-• A11n w. 
16atias especificadas no artigo l.23 - Paragrafo l . • terll o r,rov-,nt.c> 
\ntegraliz3do . 

Art .. 1.28 .. - Qu.ando proporcional ao tempo de fl.er v jco,. 
o provento nio serA inferior• um tarço da atividarie .. n~m o valor do 
v•ncirnento mlnfrAO dn reapectlvo plano d• oarreirB. 

Art . i29. - o funcion.l.rto Que contar telnPQ dP ••rv1eo 
para apo&ant:adorl.a coni provAnto f ntegral. serA ar>o~nntad<t C <">1t1 ...,, . ,__ • 

vento cor-regponder,t., • renu.1nerc.ãir, d,& e\111: ft.Afll ; •ãdt '-l t;111me nt:f'\ 0 111.~r I u, ~ 

uu C:Ofn provl!'nt.n. .,u1n111!U"1t:ado 11!1111 vi nt'.e por Cft!lil .o_ qutuWn ocup,11nt"u dá úJ 

tina c l•••• da r••p~otlva carr•lra . 

Art:. J.30. - Ao 't'unclonArio AP08111ntadc> t\é:1"'4 paQo n d"° 
eimo terceiro s.,lArio. no m•a de dezembro .. .,. valor- eiquivaJ~nte ~o 
f ' ff&pec;t-i.vo provento .. d•du.zido adiant-.am•nt.<> recabido . 

Seção II 

Oo Auxilio-Natalidade 

Art. 1~1. - o auxilio- na~alidade a devido ao funcio
nlrio. por motivo de nascimento de filho, em quantia equivalente a 
um vencimento mini•o do plano de carreira da Prefeitura Hinicipal 
inclusive no caao de natl - morto. 

• 1. - Na hip~t••• de parto môltiplo. o valor sera de 
tanto• vencimentos mlnimos do plano de carreira da Prefeitura Hini 
cipal quantos os filho& naacidoa. 

• 2. - Nio sendo a parturiente funcionària. o auxilio 
,serà pago ao cõjugue ou ao companheiro, funcionArio pôbltco. 

Saçio Ill 

00 Sallrlo Familia 

Art. 132. - o sal6rlo-famllia 6 devido ao funcionario 
ativo ou inativo. por <111i>endente aconõnico. 

Paràgrafo Onlco Conaiderando- ae dependentes econô
micos para afeito da parcepçio do aalàrio-famllia. 

I - O cônjU<,Je ou companheiro e os filhos. de qualquer 
condiçio. inclusive a. •nt•adoa at6 dezoito anos 
do idade ou. ae estudante. at~ vinte e quatro 
anoa ou_ •• invAlido. de qualqu•r idade: 

II - o menor de dezoito anos que. mediante autorizacão 
judicial, viver na comP<Onhia e As eapenaa~ do 
funcion6rio ou do inativo; e 

III - A Qãe • P<Ol inv6lidos &effl eco110111ia pr6pria . 

Art. 1~3- - Nio se configura a dependêcia econômica 
quando o banaficilrio do sallrio-famllia perceber rendimento do tra
balho ou qualquer outra fonta. inclusive pensão ou provento de apo
s entadoria. em valor igual ou superior ao aalArio-·f■rallia. 

Art. i3~. - Quando o pai a Mãe forem funcionàrios pO
blicos e viverem•• comua, o salario-fa,ollia sera pago• U11 delea; 
quando aeparadoa. -ra pago a ut11 e outro. de acordo c0111 • distribui
ção doa dapendentaa. 
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Parâgra.fo Onioo - - Ao pai e á n13iie equ1pareim-e.e n pa
daãtro. a madastra e. na falta destes. os r~praa$ntante~ l~Q$i~ doa 
incapazes. 

Art. 135. - O 5allrlo-fam1lia 
Qualquer tributo. nem servirã de base para 
incl uat ve para Previdãcia Social .. 

11.ão c,c. t-' 1Suj et t o a 
a1m1quer ~ontri.buiçio .. 

Art:. 1.36 - O afastamento do c.tU"'QO e14't1":ivo. 8f'lff1 re1nu
n8ração_ n&o acarreta a auapansão do pagan1ento do aalàrio-famltia. 

secio IV 

Oa Licença para Trata~ento de Saôde 

Art .. 1:,7 .. - seri concedida ao funcionA.rio ticenc;a pa
...-a t...-atam•nto d• aaCtde. a pedido ou oftcio. com baae em laudo m•di ·
co ... 1!Ulfh pre,j ui:zo da reinuneraçio a que 'fizer j ua .. 

Art. 138 .. - Para licença at• quinze dias. a i nspeçlo 
aerà feita per m,dico cr•d•ncl ■do pela Pretitura Municipal ~- se por 
prezo superior. por junta m6dica ofici•l do Hunlefplo 011 do Si~t-em« 
PrevidenciÃrio Federal. 

'" 1 .. - Semprc!!li quei necessArio. a in&pecac') médica eer4 
realizada na resid8ncia do funcion&rto ou no estabelecimento hospi
talar onde~• eneont~ar internado .. 

• 2. - Ine)(ist:indo milidlco do c,rgiio eo enT.idada ,-.o lo
cal onde se encontra o funolonirio. aerA aceito ate~t&do passado por 
médico particular. 

'" 3 .. - No c .aao do parAgrato anterior. e, •t•~tado s.õ 
produzirA e fe ltoa depois de homologedo por mi:dico creder,c:iado pela 
Prefeituru. 

Art .. 139- - Findo o prazo de licenca~ o run1con4rio 
sarl aubmatido • nov• inspeçgo m6diea ... que conclulrA DBla vol~a ao 
serviço. pela prorrogaçio da licença ou pela apt>sentador-ia .. 

Art .. l ◄O ... - o atcaiatado e o \.-M.udo m<rlidicr> niio &e ref'• 
rirâo ao nome ou natureza do doente. s alvo Quando a• tratar de le
sões produ~idaa por acidentee em aêrviço. doença profisslona1 ou 
quaisquer das doenças eapeclficadas no Ar~ .. 123- ParAgra~o 1 .. 

Art. 1◄1 - o 1uncionlrlo que apresente tndlcioa de 
l•aêS•• org.inic•• ou funcionais serA aubmetido l lnapeçMo midlca ... 

Sec;i:o V 

oa Licença l Q ... tante , Adotante e Paternidade 

Art. 142. - SerA concedida licença A funr.ionAria ges· .. 
tante. por conto e vintes dias conaecutivoa. ••na prejufxna da ren.&J
neraeão. 

,.,. 1~ - A licença poder.A ter inicio no pri1Niírt> dia do 
nono Hs de geataç~o .... 1vo anteetpac~o por preacrlção m6d1~•~ 

. 2. - No ca~o de naaci111ento prematuro .. .. 1iceinça r:e --
ri. inicio .. po.rtir do p•rto . 

3. - No caso do natimorto. decorridos. trlnta di•s 
do 111vento • .. func1onlr1« ••rA aubmetida .. 8)(8.U18 ml!dico ... ..... j u l~•1.do. 

aptM~ reasaumirA o •><•releio .. 

◄ .. - No ca•o de aborto não criminoao. at•&tado por 
116dico oficial a funclonlrla terl direito a trinta dlaa d• repouso 
re111unerado_ 

Art- 143. - Para .....,.,.•nt.ar o prc)p,.. Lo f"L J ho,. at6 • 
ld&de de ••1• ~••••• a funclonArla l•ct■ nt• t•rà dlr•ito~ durante & 

.1ornada de trabalho. a u11& hora de descanso. que poder, aer parcela
da•~ doi• perlodoa de ... 1a hora. 

Art .. .1.◄◄- .... A funcionAria Que adotar ou oht1vlflr g11ar
da judicial d• crlanca at6 um ano de idade aer~o ~onc•didos novent• 
dias tJe 1 icenca reftlunerada. para Mj ue.ta.mento do ado·tado •o novo I ar~ 

P•rAg...-ato Onico - No caso d• ado0a'.o ou 
cial de crianc;a c0n1 .ale de um ano de idade. o prazo 
•ata artigo aerl de trinta dia•. 

secão vx 

Da Licença por Acidente em serviço 

.l tidi 
t.rat.a. 

Art. 1.4,. ·- Sera licenciado.. com r-ernunerAc::i·o inte:
gr•l~ o func{onArlo acidentado•~ serviço. 

Art .. 146 .. - Configura acidente em 5ervico o dano ti 
sico ou mental sofrido p■ lo tuncionArla e QUe se relacione medlata 
ou lmedlatemente .. cem os. at.rlbulções do cargo exercido. 

o dano: 
Paràgrafo Onico - Equiparan-se i.l0 acidente em ser·viç:o 

1 Decorrente de agressão aotrida • não provoc~da 
pelo tuncionlrio no exercicio do cargo; e 

II - Sofrido no p,C!lrourao da residência para o trabalho 
• vice-versa. 

Art. 147. - o funcionàrio acidentado em serv1eo que 
nee•••ite d• tratamento especializado poderã ser tratado em ir,t5-ti 
tuicõea privada A conta de recursos públicos. 

Par4grafo Onico - o tratamento r•coWtendado por j unta. 
m,dica ofielal conatitui medida de execução e somente serA .a.dm1~•1-
vel quando existirem meloa e recursos adequados. em 1.nstltuic:iío pCl
blica • 

Art. i48~ - A prova do acidente serâ feita no prazo 
de dez dias. prorroglvel quando as circunst.ãnciag eKtoireni. 

Seção VII 

oa Pen•ão 

Art . 149. - Por morte do funcionário. os dependentes 
fazem jua a uma p■nsão ~•n••l d• valor correspondente ao da respec
tiva remuneração ou provento. 

PMràgrafo ônico - O custeio da pensão correr4 por 
ccnta do Instituto de Previdência Social do Governo Federal por for
ça de recolhimento de 9.61 (nov• vlgula aeia por cento) da Prefeitu
ra a•••• 6rgão. 

Art. l.50. - Ae pensões dlatlnguem··ae. quanto á nat u
reze .. em vitallcia e temporária.. 

1_ - A pena.ão vitallcia 6 compc,ata de cata 01.1 cota&. 
perm:anentes. que somente se ext:lgull!llm ou revertem eo11 a morte de seus 
beneficiAr-ioa . 

• 2. - A pensão temporãria ~ composta de cota ou eo 
tas que pod~m se eMtinguir ou reverter por motivo de morte. cessação 
da invalidez ou maioridade do baneficiArio. 

Art. 151. - sio b@n•ficiArio& das pen~õe~: 

1 - Vi tal1cia: 
a) cônjuge; 
b) a peaaoà d•a.qui tada.,. a.eparada .iud·lciatm8ntt!I 

ou divorciada . com preoepção de pensio alimenticia: 
e)• eompanh•ira que tenha sido de&tgnada pelo 

funcion4.rio e comprove que vivia em comum e cinco ano:s. ou que t:onha 
filho am comum com o funicicnArio: 

d) a maa • o pai comprovarem depundê ncla eeonO -
mica do tuncionãrio: 

e) a paaso8 des1gnadü. maior de $~seenta anoa e 
a pessoa portadora de deficiência. qu■ vivam sob dependencia e c onó
mica do funcionArio. 

ll - remporArlM: 
a.) filhos. de qt ta !quer condic;ão~ ou <!lntet1.dos • 

at6 vint• ~ um ano~ de ld~d•. ou~ se invA lidos. enqu~nto durar a In
validez:; 

b) o menor •ob guard4il. ou ·tutela at'- vinte e um 

anoa de idade; 
c) o irmão c!>rfão de pai e aen, padastro. at~ 

vinte e um anoa. invA11do, enquanto durer a invalidez. quo comprovem 
depandinclM ti,C.:<.>nômica do 1'unclon.l.rio: e 

d) a P••soa designada que vivia n5 dependência 

econômica do funciqnArlo. at6 vinte e um ano~ ou. se 
quanto durar a invalidez. 

invltlida... en~ 

Art. 152. - A peneão &erã coneedi.da inte:gralmentei ao 
titular da pen"Sio vital leia. e><c:eto ge cxi l;irem benur iciàr lo?!S da 
pensao tamporAria . 

·' 1. - Ocorrando habllit.ação de vã.rios titulff.f'(!':!) 4 
pems.io vi ta.l leia. o seu valor sarl distribuldo em partee. iguai s en
tre os beneficiãrio~ habilitado5 . 

~ 2- - ocorrendo habilitação As pen&õoa vitallci~s e 
temporà rlae . metada do valor caberA ao ti tular ou tlt.ul•ras da pen-
11,iío vl t.allcia .. aendo a. outra fhetad• rate.oda .. Am partes iguais. e=tntre 
os titulares da. pensão teunporAr\,1,. 

·• 3_ - ocorreram habilitação soment• A ·pensão 
rAria. o valor integral da pan$ãO serA rateado. em partes 
entre oa que s• habilitar~m. 

t<!impo
lguais. 

Art. 1.53 .. ~ Concedida a pene.ão. q•1Alquer •'.'>rov a postei 
rior ou habllltação tardia ,que implique exclua.ão de beneti.ciãt· ios ou 
redução d@ pensiio s6 produzlrà e·feit<.1s. D partir d11 data t-!;t11 que. 'foi 
oferecida. 
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Art. 15411. - ser• concedida peindo provls6ria por MQr-· 
te pr••U111lcla do funclonArlo~ no• ••gulnt- casos: 

I - Oeclaraclo de auaêncl• . pela jucllclAri• c:o,npeten• 
te: 

J:J: Oeaapar•clrnento •111 daaaba...,nto. tnundacKo .. f ncên
dlo ou acld•nte n.:o carac·t:•rl%ado c:io1M> •em aervl
c:o: 

III - Oeaapareci111ento no de•eapenho da• •trlbui~Õ•• do 
cargo ou ... mls..-o de aegurança .. 

ParAorafo Onlco - A p,enaao .,.rA tranafor,oada •~ vtta
lleia ou temc,orAria. confor- o caao. clecorrlcloa cinco anoe. c:t. au• 
vigàncla. r...alv•- o eventual raaparaclm•nto do funcionl.rio. hlo6-
~••••• que o beneficio ••rA autorM.tica-.nte cancelada .. 

Art .. 15$ .. - Acarreta perda da Qua 'l ldade de t>eneftcJA-
rio: 

a) o aeu falecl••to; 
bl a anulaQi:o do c-•raanto. quando • dac'leão oc:or-rer 

apõ. a coneea.-o da pendo do cõn.,uoe: 
e) • oea.açilo da invalidez..., em &e t:rat1111ndo d6I benv1'"1-

c1Ario invAlldo: 
d) a analoridade de filho. trm~o órf&o ou pe&aoa d•

aignade. aoe vinte e,_ anos de idada: 
•l • acuaulao&o de p•na•o n. for111& do art. i$9; • 
f) a ren6ncla e><1>reaaa. 

Art. 156. - Por o,ort:e ou parda da qualldad<', de beMl
flclArlo a re-ctlva cot:a revertarA: 

l - Da pe~o vltallala para oa re ... neacent•• deata 
penüo ou pare oa titular•• da pendo teapor-Arla. •• nl:o houver P4Jn
a1onlata re .. nescente da pen•ao vltalfcla; 

II - Da penal:o te~porArle para oe co•b•MOflclArlo• 
ou. na falta d-t••• para o bene'ficlArio da pe.-...lo v1tal1cia. 

Art. 157. - A pen••o poder& aer requerida• qualquer 
teapo pr-.crevendo t~o •owtent• •• pr-tacõ•• e,clglv•l• hl. ,..1. d• 
alnoo anoa. 

Art~ 158. - 1W pre•taçõea .. ,...o auto .... tJca,..nte atua
lizada• na ,...,.. data e na Meiaina proporo.i:o do• re&justea doa venci
mentos doa funclonl.rloa. 

Art. is9. - Re&aalvado o direito de opeão. ~ v edad~ a 
pereepeão cumulativa da pensao. aalvo a hlp~teae de duas pensaes 
orl,ginArio.a de carçio ou emprego& pObllcoa logalmonte aeun1ulAve.i a. 

Seção VIII · 

oo Au><l l t o - Funera ·t 

Art. 160. - O auKlllo-funeral 6 devido à famlli• do 
funcionArio falecido na atividade ou do aposentado .. em vt1.lor équiva-· 
lente a um mêe de remun•racio ou provento .. 

~ 1. - No caso de acumulação lffgaJ de oe.rQtl'S. o a uxi 
lio gerà pago aomonte em ra~ão do cargo de m«ior remunoreQÃo . 

~ 2. - o auxilio s•rà devido t•mbAm. •o funcionàrio. 
por morte do cônjuge. companheiro ou do filho menor ou invilid<> . 

.,. 3 .. - o a.u><llio aer4 paçao no prt.t.7.0 de (1u&rll!Jnta f;t oi -
tg horas. por 1neio d4' proce;dimento $Um.,:rl-cs.Jmo. A pe~15oa. ci,11 fau,t lia 
que ho~v•r o funeral. 

Art. 161. - Se o fun•ral for cu&teado por terceiro. 
8St@ serA indenizado. Qbservado o dleposto no artigo ant~rio~. 

Art .. 162 ~ - Em caso de fal•cimento d• funcionãrio em 
i.erviço fora do local d e trabalho .. inclusive no •)(terior .. t:t.:s det\pe
sea de tra nsporte do corpo ocorr•r•o à conta dos recursos do MunicJ
pio. 

Seção IX 

oo Auxilio-Reclusão 

Art. l.63~ -- A famllia do 'funcion.lrio attvn A devido o 
auxllio-reolu&ão. noa seguintes valorea: 

a) do1 t11o terc::oa da rert11.JJ"1era0Ao. QUMndo d. t .a.atado por
mot t vo d• prie.êo preventiva .. pronl,ncl.ta por e.rim• comum. denUnelN por 
c.:r fftle 1'u1"1cional. ou condenac::ão po(" C::t'" 111'1G i r,af i ençàv41!!1J.... em proce:"58-0 
no qual não haja pronOncia: 

b) n,etade da remuneração. duranti!I o afaatamento em 
vi r t ude dtt conden•Çi:0,.. por sentença deflnltiv.r:it. a pen& que não de·· 
tarmi n• perda du c -argo. 

,,. 1_ - Noa caaoa previstos. na 11.llnia-,, "- " dfll~1:~ ar
tigo. o 1unc1on4r lo ter-A direito .l lntegral1.zaç.io da r411n111r1ttt·~ção .. 

desde que absolvido. 

~ 2. - o pagamento do auKilio reeJusao cecaarA a par- · 
tir do dia im•diato ~qual• em que o funcionàrio tor pôsto em liber
dade. ainda que condicional. 

CAPITULO III 

DA ASSISl'ENCIA A SAODE 

Art. 164. - A assistencia A ggôde do funcionArio e de 
sua familia compre8nd• &ssistinola m~dica~ hospitalar. odontulÕgic~ 
• farmaciutica. prestada diretamente pelo 6rs.1ão ou ~ntidade H<' qual 
•~ti v•r vinculado o funelonàrio,,. ou mttdiante conv 8nio C'.!om o :.~ i ~ t:.e1fla 

pr•vidinclArlo do Governo Federal. 

Art~ 165. - O plano de seguridade soci aJ do ·f uncionã
r-io aerA custeado com o produto da arrecadaçio de contrlbuicõez $0-•

ciais dos f uncionArios do Huniclpio. 

,. l... - o cuateio da aposentadoria ê. de r-ee.pc:.,ru~u.b l 1 i 
dade 1nte~ral do Huniclpio . 

" 2. - O CU5tei() da 8a1Jde Is de t·esponsabi li dtt.dr. do 
Huniclpio ã ba,.e do recolt>.lmento de 4 .si (q11t1tro vi rgula oito por 
cento) d~ Prefeitura Municipal e 4.84(quatro virgula oito por cento ) 
descontadoll. da remuneraçlo do funcionlr1 o que serão recolhidos ao 
XAPAS - tnat.Jtuto de AdmlnJ&'t.raciio Flnttnceira du Prevldiincia .. As 

gistência social~ na forma da lei. 

TlTULO V 

OA CONTRATACAO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÔBLICO 

Art . 166. - Pare atender •• nece,u,.ldado• tempor4rla .. 
d@ •><cepctonal lnten,••e põbl tco~ poderão ser efetuados contratacõee 
d• p •asoal por tempo determinado. 

.., -- . 
Ar~( 167. - Conaid•ram- ae co~o da neceaaidade 

inter•••~lico. •a contrataoões que visem s: 
I - Combater surto• epidêmicos; · 

tempo· 

II - Atender a aituaoão de calamidade pôblica: 

Ili - substituir profes.sor ou indicar professor visi-

t:ante: 
IV Permitir a execucão de aervico. por p r ofiaaional 

especializado; e 
V - Atender a outras aituaçSes de urgênci~ que vie

rem a ser definidas.,.. lei. 

Paràgrafo Onico - As contrataçaes de que trata este 
art:igo terão duração especlflca • não ultrapassarA o prazo de v inte 
• quatro meses. .. 

Art. 168. - E vedado o desvio da funcio d& pessoa 
contratada. na forma deste titulo. bem como sua r•cont rat:ação .. :i-ub 
pena de nulld•d• do contrato e reponsabllidade ado,lnh<trat:iva e ci
vil da autorid•d• contratante. 

Art . 169. - N•g contratações por tempo determinado. 
serio observ«doA os nivele salariais doa planos de carreira do tlrs:ião 
ou •nt1dade contratante. exceto na hip6te&e do ineiao JV do urt. 
167. quando serão observados os valores do mercado de trabalho. 

TITULO VJ 

00 REQIHE OISCIPt.lNAR 

CAPlTULO l 

00S DEVERES 

Art. 1.70. - Slo devere,. do funclonArio: 
J - Exercer ' com zelo@ dadicacio as ~trtbuic;Õe$ do 

caroo; 
II Lealdade ãa ln&tituiçõac a que servir: 

III - Observância da• nor••• legais e regularmentar••; 
IV - Cumprimento .As ordena superiores .. exceto quando 

manifactao,ant:o ilegais ; 
v - At•nder- com presteza: 

a) ao pÕblico em geral. prestando as in
formações requeridas. ressalvada• as protegida& 
por sigilo; 

b) A expedição d• certldOaa reQue ridaa 
para d•f'••.t. de direi to ou esclarecimento de si-
tu•ções de Interessa pessoal:• 

e) Aa requlaições para e doteea da Fazen
da Pôblica. 
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VI ·- Levar ao conhacimento da autoridade superior • ., 
irregularidades d• que tlv•r c16ncl• •~ raz•o do 
cargo; 

VII Zelar pel• econõ~ia do ~•t•rial • a con•crvaçKo 
do patrt~&nio pObli~o: 

Vlll - ~uardar aigilo sobre assunto da repar~i~Mo: 
IX - N«nter oonduta cornpatlv•l cooi • moralidade ad•l

niatrativa: 
X - ser •••lduo • pontual ao ••rvlço~ 

XI Tratar COIIII urbanidade•• pe•aoas: • 
, XII Repreaent•r contra ilegalidade ou •buso <l• po·

der. 

Parlgrafo Onlc:o - A repree.entação de. que trata o in
cl~o XII aerA encaminhada pela via hlerArqulca • obrt~atort•••nt• 
apreciada pela autoridade •uperlor contra a qual A ~or111ulada _ 

CAPITULO 

DAS PROIBICCleS 

Art. 171. - - funcionArio pClblico 6 proibido: 

- I - Auaent&r-•• do ••rviço durant• o exp•dient•. ••m 
pr•via autorização do chaf• l111ediato: 

II Retirar~•- pr6via anYencia d.. autoridade coa
petente~ qualquer documento ou objeto da repar
ticao: 

Ili R•cu•ar 1• a docu ... ntos pôblicoa~ 
IV - Opor resletaola inJu•tlftc.atlva ao andamento do 

docUMento e proa•••o ou exeouoão de aervtco; 
V - Promov•r ...,nif••taÇÕe& de apreço ou d....,preoo no 

r•~lnto da repartição; 
VI - Referir-•• de lilOdO depreclatlvo ou deereapelto 

Aa autoridade• pl,blicaa ou •oa ato• do Poder PO·
blico. mediante m•••nifttSt•oõ•• ••crit• ou oral; 

VII - Cor..ter • P•••oa ••tranha A r•partição. fora doa 
C4(1aoa pr•vi•tos •~ 1•1. o de ..... penho c:t. encargo 
que ••J• de aua cotnpetência ou d• aau subordina
do; 

VIII - Corapelir ou allciar outro funcionArlo no sentido 
de flll•ç•o • a .. ool•o•o profi••lon•l ou sindi
o•l~ ou• partido polltlco; 

IX - Manter •ob- •u• chefia trnadi■t•~ cônjug•. coanpa
nheiro ou perante at6 o ••gundo grau civil; 

X - Valer-•• do e&rgo para logr•r prç,veit·o p■aaoal 
ou de outre~. etn detrimento da dignidade d• fun
çl:o p0bli0«: 

XI - Participar de geriinoia ou adn1inia.1".r-a.;.io do em
praaa privada? de sociedade clvll. ou eKercer 
com6rcio. e. neaaa qualidade. transacionar com o 
Huniclpio ; 

Xll - Atuar. como procurador ou intermediArio~ junto a 
Repartições Pôblicaa. salvo quando se tratar de 
beneffcioa previdenci•rios ou as.sistenciaie. de 
parentes atê o segundo grau: 

' XIII - Receber propin.a.. comlaajo. presen~e ou vantagem 
··~;;; qualquer- eap,Aci•• em razio de aua• atribui
çõ••• 

XIV - Aceitar comlas.io. emprego ou p~nsâo de Est4do 
estrangeiro, •em licença do Prefeito Hunielpal; 

XV - Praticar us.ura eob qualquer da su11a formas.: 
XVI - Proced•r d• forma desldlosa; 

XVII - Cometer« outro funcion4rio -tribuições ust~a
nhas As do c«rgo que ocupa. exceto em s{tu•~ções. 
de emergência• tran~itõriH&; 

XVlil - Utili%ar peaaoal ou recuraos materiai~ d• RepAr 
tiçio e:m aervicos ou atividades par·tlculMrellil,; • 

XIX - EKerc•r quai•~u•r a~ividades que sejam lncompa
tlvela com o •><•releio do r:ar·go ou 1· 11n<;ão if\ non, 
o horàrio de trab~lho. 

Art. 172. - E .licito ao funcionAr i o criticar a~os do 
Poder Pôbllço do ponto de vista doutrin4rio ou da organização do 
serviço~ em trabalho a&cinado. 

CAPITULO 111 

DA ACUHULAÇAD 

Art. 173~ - Reaaalvadoe o& ca&o~ pr•visto~ na Consti
tuição 6 vedada• acumulação remurerada da cargog pOblico~. 

• .1.. - A proiblc;io d• acun1ular ee.t:fllnde- se a eargoa., 
t.tmpregos a funções em a.otarquiaa, fundait:8•• pô.bltc,s. empre&as pO
bllcaa. doa Estados. do& Territ6rio& • doa Hunlclpioa. 

~ 2. - A acumulação d• c:argoa. alnda que lietta .. fica 
condicionada. A comprovação da con,patibllld•d• d• hor4rio. 

· Art. i7◄• - o funcionlrlo não poderà eKereer meis d8 
um cargo em co~igaao nem aer remunerado pela partlcipaçãô em õrgão 
da deliberação coletiva . 

Art. 175. -· o funclonAr-io vinculado ao regime deatai 
lei. Que acumular l iei tamente doia cargos de c::arre i ra ~ qua,,do 1 r1v•s·
tido ein cargo de provimento em comias.ão .. ficar.A afastado de ambos oa. 
cargos ef•tivoa recebendo sua remuneração nos termo s da lei. r~t•rl 
da no art:_ 75 • ••1..1 par.Agrafo Onlco~ 

ParAgrafo Onico - o afastamento previsto neste artigo 
ocorrer4 apenas em relac:ão a um dos car,gos~ se houver- coi11pati bllidw.
de. de horArios ,.. 

CAPITULO IV 

DAS RESPONSABI LlOAOES 

Art . 176. - O funcion.Ario responde- civil~ p@nal H a.d
m1 nistrativamente pelo e>cercloio irresiular de suas atribuicões. 

Are. 177. - A reaponaabilidadm civil decorre de ato 
omiaaivo ou comisaivo. doloroso ou culposo. Que resulte em prejulzo 
ao erlrio ou• terceiro•. 

• l. - A lndenização de prejuizo causado ao ~r4 rto 
poder4 aer liQuidada na forma prevista no art. 60. 

• 2. - Tratando- ae de dano causado a terceiro& res
ponderl o funcionlrio p~rante a Fazenda Municipal. ~mação regres~i
va. 

- 3. - A obrigação de reparar o dano ect•nde-s• ao& 
•ueeaao& e contra eles ser& executada~ at, o limite do valor da he 
rança recebida. 

Art. 178. - A re&ponsabilidade Pttnal abrange os cri
mes e contravenções imputados ao funclonArio, na~sa qualidade. 

Art. 179 .. - A reeoon-aabilfdeda: administrativa resulta 
de ato oml$alvo ou comls•ivo praticado no d8s~mpenho do cargo ou 
função. 

Art. 1.BO. - A& sanções civis.. pctnais • a.dminist:rati ·
vas poderão cumular - se. ae.ndo independentes ent r e si. 

Art. 181. - A re:sponsabil!dHde civil 011 admini,.tr,.ti 
va do funcionA rio aer4 afastada no ca~o de ab~olvição crtm{nal que 
n~9ue a exfstáncia de culpa ou a eua Mutoria . 

CAPITULO V 

DAS PENALIOAOl:S 

Art. 182. - Si:o pen•lldades discipllnarea: 

- Adlvertência; 
II - suspenailo; 

III D■miado: 
IV cas■-cilo ~ disponlbllid•d■; e 

V O..tltuiç.io de çargo •• comiaaio. 

Art. 183. - Na •Pllc•cio das pen«lldades serão consi
d•r•d•s • naturez• • a gravidade da lnfraçio coaoetida, oa dados que 

·del• provier•• para o serviço pôblico. a& 01rounatinoias agravantes 
ou «tenu«ntes • os •ntecedentes funcionais. 

Art. 18◄• - A advertência serA apl \.cada por escrito, 
noa casos de viola.;.io de prolbiçio oonatantea do art. 17J • inelaoe 
I •IX~• d• inobserv&nola do dever funcional previsto wm lei. re
gulamento ou norlN interna. 

Art. 185. - A auspenaão aerã apJicada em caso de 
reincidenci« das faltas punld•• c°" adverténol« e de violação da& 
damaia proibições que não implique■ infr•cilo •ujeita a pen«lldade de 
dell,iaaão não podendo excerder • nov■nta dias. 

Parêgr•fo Onlco - Quando houver conveniência par-a o 
serviço. a pen«lldade de suspensão poder& ser convertida em n,ult·.a, 
n« base de cinquenta por cento do v•nciniento ou r"'muneraçiio. ficando 
.o funçion.lrio obrigado • pern,anecer em serviço. 

Art . 186. - As penalidades de advertência e de sus
pendo tario saua reglatroa cancelados. ap6a o decurso de um e doia 
ano11- de .-fetivo •x•rclcio r--eapectiv■ment:~. se o .,.,,1,cionArio niio hou-· 
ver nessa p<,riodo, praticado nov• infração disctplin«r . 

Par-Agrafo Onico - O cancelam&nto <la penalidade não 
&urtirA efeitos retro•tivos. 

Art. 187. - A dellllsdo serA •Plicada nos -guint•• 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

68 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 15 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMXCI

(Continua na próxima página)

c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 

=============================--i (J ~-
e> ~=- ~ 

ESTADO DO PIAUt 
PAE,ElTUAA MJNlClPM. DE'PB>AD II . 

- Crime contra a administração; 
11 - Abandono de cargo; 
lll - Inasaiduidade habitual; 

IV - ln1probidade administrativa; 
V - Incontinicia pôbJica e conduta e:;.carodalosa; 

VI - Insubordinação grave em sorvlço: 
VIJ - Ofensa tlsica. em ,;ervi.c;o. a funcionârio ou 

particulares, salvo de outrem; 
e, 

VIII - Aplicação irregular de dinheiro pôblieo: 
IX - Revelacao de 8egredo apropriado em r11zao do car ·-

go: 
X - Lesão aos cofres póbi icos e di lapidacão do pa·

trimônio municipal: 
XI - Corrupção; 

XII - Acumuuc;ao ileg1;1J de c11rro,;,. empregos ou tunc;óes. 
pôblicas; e 

XIII - Transgressão do art. 171. i rici&os X a XVI r. 

Art. 188. - A acumulação de que trata o inciso Xli do 
art. anterior acarreta a demissão de um dos cargo,.. empregos ou fun
ções, dando-se ao funcionàrio o prazo de quinze dias para opcão. 

Parãgrafo l. - se comprovado que a acumutacao se deu 
por mã fà, o funcionArio serl demitido de amboa os cargos e obrLgado 
a devolver o que houver recebido dos cofres p~blicos. 

Parãgrafo 2. - Na hipõtese du parãgrato anterior. 
sendo um dos cargos, emprego ou funçiio exercicio no Estado. H1micl ·· 
pio ou Oistrito Federal, a demissão serà comunicada ao 011tro õrgão 
ou entidade onde ocorre a acumulação. 

Art. 189. - A demissão nos casoc dos innisos VICJ e X 
do art. 187. implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 
ao Erãrio . sem prejufzo da acio penal cabfvel. 

Art. 190. - Configura abandono de cu·go a au:;,.éncia. 
intencional do funcionlrio ao service. por mais de trinta dias con
atocutivoa. 

Art. 191. - Entende-se por inassiduidade habitual a 
falta ao service. sem causa justificada, por sessenta dias, interpo
ladamente. durante o periodo de doze meses. 

Art. 192. - O ato da tmr.,osição úa pena,idade menclo· 
narã sempre o tundamento legal e a causa da sansifo disciplinar. 

Art. 195. - As penalidades disclpl inares serão apli 
cadas pelo Prefeito Hunicip11l. 

Art. 15'<1. - A demissão por infrigencia do art_ Hl7, 

inciso X e XII e a destituição de função prevista no art . 102. Inci 
so V. incompatibiliza o ex·•funcionàrio p11ra nova inve,;tidura em car
go ou funcão pôblica municipal, pelo prazo minimo de cinco anos. 

Parâgrafo Onico - Não poderà r8t.ornar 
blico municipal, o funcionãrio que for demitido por 
art. 187. Incisos l. IV, Vlll. X e XI. 

ao ser·vicn 
infrigêncla 

pr,
no 

Art. 195. - Serã punido com suspensao até 
o funcionàrio que, injustificadamente. recusar-se a ser 
inspeção médica determinada pela autoridade competente. 
ses previstas no art. 85, parãgraro ônico. cessando o~ 
penalidade logo que se verifi<iue a inspecao médica. 

quinze dias 
submetido a. 
nas hipóte

f'fei tos do'll 

Art. 196. - A ação disciplinar prescrever!: 
J - Em cinco anos. quanto lia l nfracéíea punfveis con, 

demissão, cassação de disponibilidade e destltui
·ção de cargo em comissão: 

I 1 - Em dois anM, quanto 11 suspe11aifo; e 
111 - Em cento e oi tenta dias. quanto A repreensão. 

Par1~ra.fo l . . ·• O pra.z:o de presc rição <".;on1e~:~._. 1:/. c-.orror 
da data e111 que o 111cito foi praticado. 

Padlgrafo 2. - Os prl\~<>s de pre,;.cncao previstos na. 
lei penal aplicam-se As infrações disciplinares capit.ulares t.ambém 
como crime. 

Parãgrafo 3. - A ab•rtura de sindicancia ou a tn,,t,iu
ração de processo disciplinar interrompe a prescrição. 

Par4,grafo 4. - Inter-rompido o cu,·so de 

e~te recomeçaria correr, pelo prazo restante. a partir 
que cessar 11 lnteri-upcão. 

TITULO VII 

00 PROCESSO OlSClPLINAR 

CAPlTUl.O 1 

OlSPOSIÇOES GERAIS 

p1~escrição. 

do dia em 

Art. 197. - A autoridade que tiver ciencill de irregu
larldade_no serviço p(,blico ê obrig11da a promover a sua apuração 
i111e.Jiata. mediante sindiciincla ou pi-oct!ls&o adminlstri1t:ivo . disc1r,li
nar-., assegurada ao acusado ampla defesa ... 

Art. 198. - As denônclas sobre Irregularidades serão 
objeto de apuração, desde que contenham a identit lcacão e o endereço 
do denuciante e se.iam formuladas por escrito. cor.firmada a aut,.n1:i
cidade. 

Parãgrafo Onico - Quando o fato narrado riiío co11t igu
rar evidente infração disciplinar ou illcito pena(. a dentcrocia será. 
arquivada. por ralta de obj(lto. 

Ac ··t. 15'9. ·• Oa e.indlciincia in&taurada pela aut:or1clade 
poder! resultar: 

I Arquivamento do proce,.so: 
11 - Aplicacão do penalidade de advertencia ou suspen

sào de atê trinta dias;" 
III - Abertura de inquérito admlni,.trativo. 

Art. 200. - sempre que o il1cito pi-aticado pelo fun
cionârio ensejai- a imposição de penalidade de suspensiio pnr n,ai." d<a 
tl"inta dias ou na cassaciio de disponibilidade. ou deslituiciio d<'< 
cargo em comissão ser.\ obrigatõri« « instauração de processo <1L,;ci · .. 
1.,1 iriar. 

Art. 201. - Como medida cautelar é. a fim de 4ue o 
funcionârlo não venha a Influir na apuração da irregularldade. a au .. 
torldade instauradora do inquérito. s"mpre que julgar riectls&ârlo. 
poder! ordenar o seu afastamento do cargo. pelo prazo de ató sessen
ta dias. sem prejuJzo da remuneracão. 

Pai-Agrafo ônico - O afastamento poderã ser prorro~ado 
por iS1ual prazo. findo o qual cessar:il:o os seus eteitos . aLn<1a que· 
não conclutdo o pi-ocesso. 

CAP tTULO II I 

00 PROCESSO DISCIPLINAR 

destinado 
Art. 202. - D processo di,.ciplinar 4 

a apurar reapon•abilidade de funcionãrio 
o instrun1ento 

por infração 
praticada c,o e><erclcio de suas atribuicões do cargo em que se "ncor,
tra lnve,.tido. 

Art. 203. - o prece.aso disciplinar "erã conduzido por 
comissão de inqu6rito. composta de trãs tuncionàrios ~stâv~is. <1e 
signados pela autoridade competente que indlcar4. dentre eles. o ~eu, 
president•-

Parãgraf o 1. - A comissão tei-A como secret:llri o. 
cionât·io deslgnado pelo seu presi..:fenta,, 11 po(tendo ai d~::;. 1~naoão 
em um dos seuE. membros. 

fun·-

Pai-Agrafo 2. ·- Hiio poderâ part lc1par de comissão de 
"indiciincia ou de inquérito parente eh> acusado. cor,s,rngulneo ou 
afim. em linha reta ou colateral. até o terceiro grau. bem como de
~afeto do acusado. 

Art. 204. - A Comisaiio de Inquérito e><ercerã 
atividades co,n lndependencia e imparcialidade assegurado o 
necessdrio 4 elucide.cão do fato ou exigido pelo interesse da 
nistração. 

&US.$ 

si gilo 

admi-

Art. 205. - o proce&&o di&eíplinar inicia-~e com a 
publicacio do ato que constitui a comis,.ão e eompreenderà: 

- Inquérito Adniird,.trativo: e 
11 - Julgamento do feito. 
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Seção I 

Do Inqu6rlto 

Art. 206. - O inqu6rito adtninistrativo aerA contradi
tõrio. aggagurada ao acusado, ampla dafeaa. coca a uti!lzacão doa 
meios e recuraoa adlllitidos •• direito. 

Art. 207. - o relatõrio de alndfcinoi ■ intagrarA o 
Inqu6rito Adminiatrativo, cQMO p- infor01&tiva da instr,..ção do pro
cesso .. 

ParAgrafo Onico - Na hip6teae de re1atõrio da sindI
cancia concluir pela pràtica do cri-, a autoridade cOfllf)etente ofi 
ciarA A autoridade policial, para abertura do inq.,.,rito, independen
te-nta da imediata instauração do processo disciplinar. 

Art. 208. - o prazo para a concl,.,._o do 1nqu6r1tn n&o 
axcaderA aessenta dias, contados da data de publicação do ato que 
eonatituir a comisuo, admitida a aua prorrogação por igual. quando 
aa circunatãnciaa o exigirem. 

ParAgrafo 1. - sempre que nacessArlo. a comissão de
dicarA tampo integral aoa aaua trabalhoa, ficando -u• dispanaadoa. 
do ponto. at6 a entrega do relatõrio final. 

ParAgrafo 2. - - rauniõaa da comiaaão aarão regis
trada& em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas. 

Art. 209. - Na faae do lnqu•rito. a comiasao promove
rA a tomada da dapoi-ntoa, acaraacõaa, inveatigacoea e dilillências 
cabivais. objetivando a coleta da prova, rcteorrando. quando nacesaA
rio. a t6cnicoa e p~ritos de modo a permitir• contpleta aJucidacBo 
dos fatos. 

Art. 210. - t aasagurado ao funcionilrio o direito de 
acompanhar o pr~••o. p .. aoalm•nte ou per 1nterm6dlo do procurador, 
arrolar e reiquirir testemunhas. produzir provaa e contra provas • 
foraular quesitos . quando se tratar da prova pericial. 

Parlgrafo 1. - O presidente da cocaiasão poder6 dene
gar pedidos conaldaradoa impertinentes, -ramenta protelatõrioa ou 
de nenhum intereaae para os .. clareclmentos doa fatos. 

ParAgrafo 2. - SerA indeferido o pedido da . prova 
riclal. quando a comprovação do fato independer do conhecimento 
peeial de perito. 

pe-
••-

Art. 211_ - As testemunhas · cerão int1madae a depo~ 
mediante mandato expeÇido pelo presidente da c omissão. devendo a $e
gunda via~ com o ciente do interessado~ ser anexada aos autos. 

Parlgrafo Onieo - Se a taatemunha for funcionàrio pô
blico. a expedic;io do mandato ser.A imediatamente comunicada ao chefe 
da repartição onde s■rv•~ com indicação do dia e hora marcados para 
a inquirici!o. 

Art. 212. - o depoimento ser! prestado oraJmente e 
reduzido a. termo,. não sendo llelto A te$temunha traz:et··- lo por escri
to. 

ParAgrafo 1. - A$ teatemunhag ~erâo inquiridas sepa-
radamente. 

Paràgr.afo 2. - Na hipõteae de depoimentos contraditõ
rios ou que $e inftrmem~ proceder-se-A a aeereaçio entre O$ depoen
tes. 

Art. 213. - Conclu1r4 a inquirição das testemunhas. a 
comissão promoverA o interrogat6rlo do acusado , observados os proce
dimentos previatôe nos artigos 211 e 212. 

Paràgr4fo i. - No caso de mai s de um acusadop cada um 
deles serA ouvido separadamente. e sempre que divergirem em suag de
claraçõeG sobre os fatos ou circunstâncias~ serA promovido• acarea
çào entre elea. 

Parágrafo 2. - o procurador do acusado podarA a~sia
tir ao interr·ogatõrio, bem como a inquirição das testemunhas.. sen
do-lh,o vedado interferir nas perguntas e respostaa. facultando- lhe. 
porêm, rainquiri-laa~ por inte~m,dio do pre5idente da comissão. 

Art. 2.1.4 ...... Quando houv@w dôvida sobre a aanidade 
mental do acusado. a comissio proporl à autoridade competente que 
ele seja s ubmetido a exam• po~ màdlco credenciado pelo municlpio. 

Paràgrafo Onico - o incidente da aanidada mental aerA 
processado em auto apartado• apenso ao processo principal . apôs a 
oxpedlci!o do laudo m6dico. 

Art. 21S. - Tipificada a infracio diaciplin•r. 
elaborada• peça da inatrução d<> procaaso, com a lndiciacão do 
cionArio. 

aer.l 
fun-

ParAqrafo 1. - o lndiciAdo ••ri citado por mandAto 
expedido pelo presidenta da Colllisaao para apresentar detesa escrita, 
no praz:o da. dez dias .. assagurando-•e-lh• vista do proee~ao do pro
ceaao na repàrtlçào. 

ParAgrafo 2. - ttavendo dota ou mais indiciados. o 
prazo serA comum e de vinte dias. 

ParAgrafo ~- - O prazo de defesa poderA aer prorroga
do . pelo dobro. para diliginciaa reputada• indiapanaAveis. 

ParAgrafo 4. - No caso de recusa do indicado em apor 
o ciente na c6pla da cltaçio. o prazo para defasa contar-ae- A da da
ta declarada em termo prõprio, pelo membro da comiasão que fez a ci
taçio. 

Art. 216. - O indiciado que mudar de residência fica 
obrlg«da • comunic..sr à eomiaaio o lugar onde podar& eer encontrado. 

Art. 217. · · Achando-se o indiciado em lugar incerto e 
não aabido. aerA citado por edital, publicado de fàcil acesso ao pô
blico. na sede do municlpio, para apresentar defesa. 

ParAgrafo Onico - Na hipõtese deste artigo. o prazo, 
para defesa aerA quinze dias• partir da publicacio do Edital. 

Art. 218. - Considerar-se-A ravel o indiciado que. 
regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 

ParAgrafo 1. - A revelia aerà declarada por tampo noa 
autog do processo e devolverA o prazo para a defesa. 

ParAgrafo z. - Para defender o indiciado ravel, a au
toridade instaurada do proce&&o d .. lgna~A um defensor dativo. 

Art . 219 . - Apreciada• defega. a comissão elaborarà 
relatório minuncloso. ond• reaumir.A •• peçaa principais dos •utos. e 
mancionarA a& prova• ■m qua •• b•••ou para formar a sua convicção~ 

ParAgrafo 1. - O relatório serA supre conclusivo 
quanto A Inocência ou A reaponaabilldade do funclonArio. 

-- -ParAgrafo 2. - Reconhecida a responsabiildada do fun-
olonArio, a comis_.o indioarA o diapositivo legal ou regulamentar 
transgredido, bem coa,o as cfrcunstinclas agravante• ou atenuantes. 

Art. 220. - O procNso dl~clplln&r. C0111 o relatõrio 
da eooalaaio. aerl r-tldo A autoridade que dataralnou a aua lMtau
raçio, para julgaaento. 

Secão II 

Art. 221. - No pra%o de aesaenta di ■a, contados do 
recebl-nto do proc;easo, e •utorldada julgadora protarirA a aua da-· 
ciaio. 

Parlgrafo 1. - Se a penalidade a aer aplicada a>ccader 
a alçada da autoridade instaurada do proeeaao, -t• serl anca111inhada. 
A autoridade coapetente, que decidirA em Igual pra%o. 

ParAgrato 2. - Havendo -1• de IJIII indiciado• dtv■r
aidade de sanca.a, o julga111&nto cabarl I autoridada competente para 
a i111PO&lção da pena mais grave. 

Art . 222. O julgamento acatarA a relatório da co
aiado de inqu6rito, Hlvo quando contrlri■s •• provea doa autos. 

ParAgrafo Onieo - Quando o relatõrio da co111isaão con
-trarlar as prova• doa autos, a autoridade julgadora poderl, 111otlva-· 
d■-nta. agravar a penalidade propoata. abranda-la ou 1 .. ntar o fun
cionlrlo da reaponaabilidada. 

Art. 223. - Verificada a e>cistincla da vicio f nsanl
val, a autoridada julgadora d■clararA • nulidade total ou parcial do 
processo e ordenarl a conatitulcio de outra coalnão, para instaura
Qio da novo proeeaso. 

Parlgrafo 1. - o julga-to fora do prazo legal nio 
ltnplica nulidade do proc-ao. 

Parlgrafo 2. - A autoridade julgadora que dar cauaa .1. 
preacrlcio d• que trata o artigo 196. parlgrafo 2 •• ••ri responaabl
li%ado na for11a do capitulo IV, do Titulo VI. daata lei. 
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Art. 224. - Extinta a punibilidade pela prescrição. a 
·autoridade julgadora cleterminarà o registro do fato nos assentamen
tos individuais do funcionArio. 

Art . 225. - Quando a inflação estlver capitulada como, 
crime. o processo dieqipli nar sera remetido ao Hinist6rio Pllblico 
para Instauração da ação penal, ficando traslado na repartição. 

Art. 226 . - O funcionàrio que responde a processa 
disciplinar sõ Podera ser exonerado. a pedido. do cargo, ou apoaen
t~do voluntariamente ~ ap6s a conclusão do processo e o cumprimento 
da penalidade , acaso aplicada. 

Art. 227. - Serão assegurados transportes e diãrias: 
I - Ao funcionàrlo convocado para prestar esclareci

mentos fora da seda da sus repart1c~o~ na condi
ção da testemunha. denunciado ou indicado; e 

II - Aoa mombroa da comis&ão de inqu6rito e ao aecre
t6rio. quando obrigados a se deslocarem da seda 
dos trabalhos para a realização da missão essen
cial ou escla r ecimento dos fetos. 

Seção III 

O• Revisão do Proc•sao 

Art . 228. •· o processo dlscipli nar poderA ser revis
to~ a qualquer tempo. a pedido ou de oficio, quando se aduzir•~ fa 
tos. novoa ou clrcunatincias. •uac:etlvei& de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da p■nalidada aplicada. 

Pa r 4grafo 1 .. -· Em c;:e&o de feleeimento... auo.êncio ou 
desaparecimento do 1uncion4r1o. qualquer pessoa dM tamille poderA 
requerer a reviaio do procesao. 

ParAgrafo 2. - No caso de incapacidade mental do fun-· 
cion.lr-io, a revisão ser.l requerida pelo respectivo curador. 

Art . 229. - No 0roces:r.0 revis:t onal. o Onu:e. da prova. 
cabe ao requerente _ 

Art. 230. - A simples alegação de injustiça da pena
lidade não constitui fundamento par& a revi•ão que requer elementos 
novo5~ ainda não apreci•doa no proc;:eaao originArio. 

Art. 2::11. - O requerl-nto de revido dó· prooesao -
rl dirigido ao ttinistro de Eatado ou autor-idade equivalente. que.•• 
autor-izar- a reviaão. enoaminharA o pedido ao dir-lgente do &roão ou 
entidade onde•• originou o proc-ao disciplinar. 

ParAgrafo õnlco - Recebida a peti,;ao. o dirigente do 
õrgão ou entidade providenciarl a conatitulçlo de c011isdo na tonaa. 
prevista no art. 207 desta lei. 

Art. 2::12. - A revieão oor-rerl e■ apenso eo prooeaao 
origin,irio. 

ParAgrafo Onioo - Na patloão inicial o requerente pe
dirA dia e hora par-a a produ,;,ão de provas e inquir-lção ela t-te■u

nhaa que arrolar. 

Art. 233. - A 0011isslo revlaora ter& 
dias para a conclusão doa tr-abalhoa. pror-roolvel Por 
qUAndo as clrcunstânciaa o exlglr■11. 

•t• -&&enta 
igual prazo. 

Art. 234. Aplica.-- aoa trabalho& da c0111isdo re
viaora. no que couber. aa nor11as e prooedlaentos prõprioa ela C0111la
aão de inq.,.rito. 

Art. 23S. - O julga■ento caber.\ ao Prefeito Hunicipal 
quando do proc-•o revlato houver r .. ultado penalidade de d-l•do 
ou eaa&acão da dfsPQnlbilldade. 

Parlvrafo l ~ - O prazo para julsiamento sera de atà 
aeaaent• dias contado• do recebimento do pr-oo .. eo. no cur- do qual 
a autoridade julgadora paderA detenninar diligencias. 

Parlgrafo 2. - concluldas aa dlligênolaa. _r, reno
vado o prazo par-a julga-nto. 

Art. 236. - ~ulgada procedente a revieão. eer-à decla
rada •- efeito a penalidade ·apli-da, r-tabelecendo-- todos os 

•direito• atlngldoa, eKOeto - rela~o l distribuiçlo de cargo ■11 co
miasão, hlp&teae.,. que ocorrerA apenas a converdo da penalidade -
exoneração. 

Parlgrafo Onloo - Da revido do processo não Poder-A 
resultar aQrava-nto da penalidade. 

TlTU.0 VIII 

CAPITULO ONICO 

DAS DUIPOSIÇ(IES CEMIS 

Art. 237. - O Ola do FuncionArlo Pllblloo Mrl -
rado a 2s (vinte• oito) de outubro. 

Art. 238. - Poder•o Mr i,mt:it:uldoa. no iabito doa. 
Poder■- E-utivo e L~l•lativo, - ..-gulntee inoentlvoa funcionaia, 
al• daquel- .1A prevlatoa noa r._tlvoa planoe de carreira. 

I - Prilll- pele apreaent:aQio de ldilaa, inventos · ou 
trabalho& que favo.-- o •-nto da produtivida
de e a redUQio doa ouat- operaoionala; e 

II - eono-lo de aedalhaa, dlplou de honra ao Nrito, 
oondecoraQlo e elogio. 

Art. 239. - Por -tlvoa de orenQa religiosa ou de, 

oonvlc:c;io fll~f1o.a ou polltlca, nenh,. funolon.lrlo poderl Mr pri
vado de quaisquer de .. ua dlreitoa, aofrer dlacrlalna~o - aua vida 
funolonal, nea e,clalr-- do ouo,prl-nto de •e- dev<lr ... 

Art. :z"º· - Slo -'"9Uradoa ao funoionlrlo põblico -
dlreltoa de a-laQlo proflaalonal e o de greve. 

Parlgrafo Onloo - O direito de greve -ri exercido 
noa te.-- e noa ll•lt" deflnldoa - lei. 

Art. 2 .. 1. - Considera- da faallia do funclonArlo. 
al• do o6nluiie e fllhoa, quaisquer peasoas que vivaa •• sua• e,cpen
aaa e oonat- de .. u &Menta-nto tndlvtdual. 

Parlgrafo Onloo - Equlpat-ae ao c6njuga a ooapanhelr• 
ou ~panhtiiro coe -1• de cinco anoa de vida • coai. ou POr -nor
t-... ela unllo houver prole. 

Art:. 2"2• - Para oa fina deat:a l•l. conalderando-.. 
sede do •unlolplo onde a rei,art:lQio .. tlver inat:alada e onci. o .. r
vidor tiver exercfoio, - carAtar per .. Mnt:e. 

Art. 2<13. - Ao funolonArlo ln-tido - .. nctato •le
tivo aplica .... • a• segulnt:- dlapoaic;é5ea: 

I - Tratando-se de fflàndato feder-ai. •éatadual ou dis
trito, ficar.l afastado do cargo; 

II - Investido no mandato de vereador-: 
a) havendo compatibilidade de hor.lrio, perceberà 

a~ vantagens de seu cargo~ som prejufzo da remuneraoão do cargo e le- · 
tivo; e 

b) não havendo compatibilidade de horArios. GerA 
afaatado do cargo ~ sendo- lhe facultado optar pela seu remunGração. 

Par4grafo 1. - No caso de afastamento-do cargo. o 
funclonàrio contribuirA para a seguridade social como se em exerci
cio estivesse. 

Par-Agrafo 2. - O funcionArio investido on1 mandato 
életlvo não poder& ser removido ou r-adistrlbuldo de oficio para lo
calidade diversa onde exerc• o mandato. 

TITULO IX 

CAPITULO OHICO 

OAS OlSPOSIÇOES TRANSITÔRIAS E FINAIS 

Art. 2~4~ - Ficam submetidas ~m re~ime jurldico 
desta l e i , na qualidade de funcionàrio, todos os servidores pllblicos 
rnunicipa.15. 

Art. 245. - Os funcionA rios poderão manter asco
ciaçõe~ para fins beneficientes~ recreativos e de economia ou coope
rati vas. 

Art. 246. - Os prazos previstos neste Estatuto s e
rão to~os contados por dias corridos. 

ParAgrafo Onico - Não serão considerados no f)razo 
o di3 inicial, prorrogando-se o vencimento que incidir ern domingo 01. 
foriado p41•a o pdmoiro dia, lltil sa,guinte. 

Art. 247. - t vedado ao Preteito colocar o funcio
nário 4 dispocicão de entidade de direito p rivado. com fins lucrati 
vos ealvo em cas o s de convênio. 

Art. 248. - O serviço pôblico S8rÃ atendido por 
funcionArios. ficando vedada admis&ão de pessoal pelo regime da Con
sol idação das Leis Trabalhigtas, mesmo em caso de atividade t6cnicas 

· ou ospecializadas . 
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Art. 249. - fiçam a ... gura<IOa aoa funcionlrios p~
bliços muniçipais os dire ito• adquirido• at6 esta data. 

Art . 250. - A preaenta lei antrarl em vigor na da
ta de au« publicação revogacr.s as dlsposl9ões em çonti-Ai-io . 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE PREORO II . ESTADO 00 PIAUI. EM 08 
pE AGOSTO OE 1995 . 

f () ció ~ f.lút K ~ 
.70110 EUOES ttARTINS 
PREFEITO ltUNICIPAL 

A preeent,e Lei fo i numerada, sanoionada e promulsada aos oito di as 

do m&e de ·&Bost o d~ mil naveoentoe noventa e cinco e :registrada no 

livro pr6prio. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OS BOQU'l!!:1RÃO DO PIAUÍ-L>I 

CNPJ : 01 . 612. 566/0 001-3? 
A\IENIDA l'Ril<AVERA , 699 - CENTRO - CEP: 64 . 283 - 000 

WEBMA.ILL : pr~fe.i turaboq, gov@bol .com. br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

04/2020 

o MtJNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUI, Estado do Pia ui , nos 
termos do art. 2o da Lei n ° 9. 4 52 , de 20.03.97, NOTIFICA, ne•ta 
data,os Partidos Politicos , os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais e demais órgão e entidades, com 
sede no Município , das liberações dos recursos financeiros , 
pela UN:tÃO FEDB:RAL,conforme descritos abaixo: 

1 NCURSOS - DATA : 14/01/2020 1 

PROGIWO./PRO.Jll:TO/ll'UNDO/OUTROS VALOR 

Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bás.ica - R$ 11 . 874,72 

l!"ONDEB 

ICMS R$ 12.701,13 

Fundo Único de Saúde - FUS R$ 1. 905 , 16 

Custeio sus R$ 1.250,00 

Prefeitura Municipa l de Boqueirão do Piauí , 14 de Jane iro 
de 2020. 

ESTADO DO PI.A.O'Í 
VR..1!:i"'l!!.l:"t'URA. MON:::tc;u,•JU. OI!: BOQUEIRÃO DO PIAU'i-P:r: 

CNi"J: 01 . 6 1 2 .366/0001-37 
"'-V:liU,II:DA PRJ:.NAVBRA. 699 - CENTilO - C2P; 64 .28:3- 000 

WEBMAil..l.. : pr•~•i turahoq . gov@bo1 . com. b~ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

03/2020 

o MUNJ:C i PJ:O DS BOQUll:J:RAo DO PJ:AUJ:, Estado do l?iaui , nos 
termos do art. 2o da Lei nº 9 . 4 52, de 20.03.97, HOTJ:FXCA., nesta 
data~os Partidos Politicos , os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Ent1dades Empresariais e demais órgão e entidades , com 
sede no Municipio , das liberações dos r ecursos financeiros , 
pela UNil.o FEDBRAL, conforme descritos abai xo: 

1 RECURSOS - DATA: lC/01/2020 1 
PROGRANA/Pl'IOJETO/lrUNDO/OUTROS VALOR 

F u ndo de Manutenção e 
Desenvo1vimento da Educação Básica - R$ 9 . 879 , 41 

FUNDBB 

Prefeitura Municipal de Boqueirão do l? i aui, 14 de Janeiro 
de 2020. 

GBNJ:R 
Secretária 

,:~~ 
PALMEIRAIS 
PA.11:FÉilTURA MU NIC IPAL 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 015/2019 
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada para eventual 
e futura aquisição de Material de Construção para atender as necessidades do Municlpio de 
Palmeirais - PI. 
LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666193 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E AD.JUDICACÁO 
Vistos etc, 

O procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial, nº O 1512019 de que trata este 
processo, para Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada para 
eventual e futura aquisição de Material de Construção para atender as necessidades do 
Municipio de Palmcirais - PJ. Foi cm toda a sua tramitação atendida à. legislação pertinente, 
consoante o Parecer do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, deste Municlpio. 
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial oº O 15/20 19, nos termos apresentados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, e ADJ'lIDlÇO o objeto licitado às firmas: 

ITE 
M 

LICITANTE VENCEDORA: B. L. VIANA, CNPJ nº 21.238.424/000Hi9, 
estabelecida na Rua João Soares Ribeiro, 690, Centro, Palmeirais - Pl, neste ato 
representada por Bruno Lopes Viana, RG n• 3357098 SSP-PI, CPF nº 043 .173.873--44, 
email cv. viana! ()(@.amailcom; 

QUAN VALOR 
OBJETO UNO T UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ASSENTO SANITÁRIO NA COR R$ R$ 
1 BRANCA UNO 20 40,00 800,00 

R$ R$ 
2 CANO DE ESGOTO DE 200MM UNO 15 275,00 4.125,00 

R$ R$ 
3 CANO D8 ESGOTO DE l 50MM VARA 15 15000 2.25000 

R$ R$ 
4 CANO DE ESGOTO DE IOOMM VARA 15 60,00 900,00 

R$ R$ 
5 CANO DE ESGOTO D8 75MM VARA IS 45,00 675,00 

R$ R$ 
6 CANO D8 ESGOTO DE 50MM VARA 15 31,00 465,00 

R$ R$ 
7 CANO DE ESGOTO D8 40MM VARA 15 30 ,00 450,00 

R$ R$ 
8 CAIXA SIFONADA I0XI0 UNO 15 6,50 97,50 

R$ R$ 
9 CAIXA D'AGUA DE POLIETILENO SOOL UNO 10 210,00 2.100,00 

CAIXA D'AGUA D8 POLIBTILENO R$ R$ 
10 2000L UNO 10 1.000,00 10.000,00 

R$ R$ 
11 ARGAMASSA COLANTE 15KG UNO 100 7,40 740,00 

ARGAMASSA COLANTE PISO SOBRE R$ R$ 
12 PISO ISKO UNO 80 17,00 1.360,00 
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